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EDITAL  

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 90007/2026 

PROCESSO Nº 033574/2025 - SMSOP 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO 

DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 

VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA. 

 

  

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  

R$ 246.407,54 (duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

 

Data da Concorrência e Horário da Disputa de Preços: 

16/03/2026 às 10:00 horas (horário de Brasília - DF) 

 

 

Critério de Julgamento das Propostas: 

Menor Preço. 

 

Modo De Disputa: 

Aberto. 

 

Regime de Execução: 

Empreitada por Preço Unitário. 

 

Demais Informações: 

E-mail: concorrenciapmbv@gmail.com; 

Contato Telefônico: (95) 98410-6664. 
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PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, 

inscrito no C.G.C./MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na 

rua General Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, torna pública a realização da licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento das propostas será: 

MENOR PREÇO, e o regime de execução ocorrerá por Empreitada por Preço Unitário, a ser 

realizada as 10h:00min. (Horário de Brasília - DF), no dia 16/03/2026, regida pela Lei Federal nº 

14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo Decreto Municipal nº 083/2025, pela IN 

SEGES/ME nº 73/2022 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 - A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases; 

1.2 - A licitação será conduzida pelo (a) Agente de Contratação do Município de Boa Vista/RR, o(a) 

Sr. (a) ANDRÉ LUCAS DE OLIVEIRA SILVESTRE, designado pelo Decreto 187/P, publicado 

no DOM nº 6324 de 04 de abril de 2025, com o auxílio da equipe de apoio, por meio de Sistema 

Eletrônico www.gov.br/compras. 

 

2 – OBJETO 

 

2.1 - O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURETA COM 

INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e seus 

anexos; 

2.2 - A licitação será realizada em um ITEM. 

 

3 – ÁREA SOLICITANTE 

 

3.1 - Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública - SMSOP. 

 

4 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

 

4.1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível nos sítios eletrônicos:   

www.gov.br/compras; http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes;  e www.gov.br/pncp.  
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4.1.1 – Os licitantes e demais interessados deverão acompanhar o andamento da licitação e as devidas 

publicações nos sítios eletrônicos: www.gov.br/compras e www.gov.br/pncp; no Diário Oficial 

do Município de Boa Vista (DOM); e no Jornal Folha de Boa Vista https://www.folhabv.com.br; 

com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.2 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei de Licitações e Contratos Administrativos ou para solicitar esclarecimento sobre os 

seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame, conforme o art. 164 da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c o art. 56 do Decreto Municipal 

083/E de 2025, inciso II, de forma eletrônica, por meio do endereço eletrônico: 

concorrenciapmbv@gmail.com; 

4.2.1- A inobservância do prazo legal citado no subitem 4.2 decairá o direito de impugnação e do 

pedido de esclarecimentos aos termos deste edital. 

4.3 – O agente de contratação ou a comissão de contratação responderá as solicitações de 

esclarecimentos e impugnações aos editais até o último dia útil anterior à data prevista da abertura 

do certame; 

4.3.1 – As respostas das solicitações de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

sistema eletrônico que operacionaliza o certame licitatório, podendo ser consultadas nos sítios 

eletrônicos oficiais www.gov.br/compras e/ou www.gov.br/pncp. 

4.4 – Os pedidos de esclarecimentos e impugnações não possuem efeito suspensivo, salvo se 

expressamente requerido na impugnação e desde que concedido, excepcionalmente, mediante 

justificativa, pelo Agente de Contratação; 

4.5 – Caso o agente de contratação verifique a impossibilidade de responder o esclarecimento ou a 

impugnação no prazo previsto no subitem 4.3, poderá adiar a data de abertura do certame ou 

suspendê-lo; 

4.6 – O Agente de Contratação requisitará, quando necessário, o auxílio e subsídios formais dos 

responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos, da área técnica ou do órgão de assessoramento 

jurídico competente, conforme o caso; 

4.7 – As modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação 

inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando 

a alteração não comprometer a formulação das propostas, conforme o § 1º do art. 55 da Lei Federal 

n. 14.133/2021; 

4.8 – O Município não se responsabiliza pelos pedidos de esclarecimentos e impugnações 

apresentadas em endereço eletrônico diverso do indicado no subitem 4.2 deste edital, ou fora do 

prazo legal. 

 

5 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5.1 – Poderão participar desta licitação: Pessoa jurídica e Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte – EPP, que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas 

alterações; do ramo pertinente ao objeto licitado e que estejam previamente credenciados no Sistema 
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de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 

(www.gov.br/compras); 

5.1.1 – Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a respectiva está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório; 

5.1.2 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

5.1.3 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.1.4 – É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

5.1.5 – A não observância do disposto no item 5.1.4 poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação; 

5.1.6 - Será concedido tratamento diferenciado e favorecido para as Microempresas - ME Empresas 

de Pequeno Porte-EPP, conforme as disposições constantes na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que observado: 

a) no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado não for 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno 

Porte - EPP (art.4º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021); 

b) se as Empresas de Pequeno Porte - EPP, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte-EPP (art.4º, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021).  

5.1.6.1 - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos nas alíneas “a” e “b”, do item 5.1.6. 

5.2 – Não poderá participar da presente licitação empresa: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s); 

b) autor do anteprojeto, do Termo de Referência ou do Projeto Executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou 

do Projeto Executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do artigo 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

i) Pessoas Jurídicas Reunidas em regime de Consórcio, conforme consta no subitem 4.2 do 

Termo de Referência (Anexo I desde Edital) 

j) Vedada a participação de cooperativas nessa licitação, visto que, pela natureza do serviço, há a 

necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e 

habitualidade, conforme consta no subitem 4.3 do Termo de Referência (Anexo I desde Edital); 

k) Que se declarar ME/EPP e estiver inclusa em alguma das hipóteses previstas no art. 3º, §4º da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações; 

l) Pessoa(s) Física(s), conforme justificativa apresentada no item 4.4 do Termo de Referência 

(Anexo I deste Edital); 

m) Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

n) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.1 - O impedimento de que trata a alínea “d” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

5.2.2 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem as alíneas “b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade; 

5.2.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

5.2.4 - O disposto nas alíneas “b” e “c” não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do Termo de Referência e do Projeto Executivo, 

nas contratações integradas, e do Projeto Executivo, nos demais regimes de execução; 

5.2.5 - A vedação de que trata a alínea “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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5.3 – A observância das vedações constantes no item 5.2, suas alíneas e subitens é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, enquadra-se, no que couber, nas infrações 

previstas § 2º do art. 60 do Decreto Municipal nº 083/E, de 11 de agosto de 2025, sujeitas às sanções 

administrativas indicadas no § 3º do mencionado dispositivo normativo municipal, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, conforme o caso. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

6.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento; 

6.1.1 - Após a divulgação do edital nos meios eletrônicos, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

6.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

6.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

6.2.2 - Inexistem fatos impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, e que está ciente 

da obrigatoriedade de declarar a superveniência de ocorrência impeditiva; 

6.2.3 – Cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, que proíbe 

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

6.2.4 - Está ciente em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

6.2.5 – Observa os incisos III e IV, do artigo 1º e cumpre o disposto no inciso III, do artigo 5º, todos 

da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano e degradante; 

6.2.6 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

6.2.7 – Cumpre a reserva de cargos prevista em Lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

6.3 - O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, sendo apto a usufruir do 

tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como 

de que não possui contratos com a Administração Pública cujo os valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para enquadramento como empresa de pequeno porte; 

6.4 - A falsidade das declarações de que tratam os itens 6.2 e 6.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital; 
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6.5 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública; 

6.6 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances; 

6.7 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances; 

6.8 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; 

6.9 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

6.10 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.10.1 – Desconto do ITEM; 

6.10.2 – Descrição detalhada do objeto. 

6.10.3 – Demais elementos exigidos no Termo de Referência, se houver. 

6.11 -Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante; 

6.11.1 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.12 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto; 

6.13 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.14 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses; 

6.15 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

6.16 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição; 

6.16.1 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação (art. 90, §3º, e art. 155, VI, da Lei nº 14.133/2021); 

6.16.2 - A proposta que não apresentar o prazo de validade, será considerada válida por no mínimo 

60 (sessenta) dias; 
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6.16.3 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 

7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital; 

7.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a 

data e horário definidos no edital para abertura da sessão pública; 

7.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Agente de 

Contratação e os licitantes; 

7.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 

7.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.8 – A proposta e os lances deverão referir-se à integralidade do ITEM. 

7.8.1 - Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) casas decimais; 

7.8.2 - Para efeito de julgamento, serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal, 

caso apresentado. 

7.9 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais); 

7.11 – O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

7.12– O procedimento seguirá o modo de disputa ABERTO.   

7.12.1 – Por se tratar de modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1.1– A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública; 

7.12.1.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários; 
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7.12.1.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação, sem prejuízo da aplicação do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso; 

7.12.1.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Agente de Contratação, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações; 

7.12.1.5 - Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores; 

7.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

7.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

7.16- No caso de desconexão com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances; 

7.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Agente de Contratação aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação; 

7.18 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances); 

7.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no Estado de Roraima; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.19.3 - Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em Lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo, nos termos do § 2º do artigo 28 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, 

incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 2024. 

7.20 – O Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas conforme o art. 61 da 

Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as disposições deste edital; 

7.20.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.20.2 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes; 

7.20.3 - O (a) Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, envie, por meio do sistema, a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, e, se necessário, os documentos complementares; 

7.20.3.1 - É facultado ao (à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, por igual período 

previsto no item 7.20.3 do Edital. 

7.20.4 - A planilha de composição de preços indicando os quantitativos e custos unitários, bem como 

com o detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

quando couber, deverá ser encaminhada nos termos do item 8, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor negociado, observadas as exigências contidas no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital) e os critérios de exequibilidade nos termos da Lei. 

7.20.5 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.21 - Após a negociação do preço, o(a) Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 – Encerrada a etapa de negociação, o(a) Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021, demais legislações correlatas, e no item 5.2 

e subitens do presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros, nos termos do artigo 

91, §4º, da Lei nº 14.1333/2021: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2 - A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante; 

8.2.1 - A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429/1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 

Lei. 

8.3 - Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 

8.3.1 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º); 

8.3.2 - O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º); 

8.3.3 - Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) Agente 

de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos; 

8.5 – Será desclassificada a proposta vencedora que, nos termos do artigo 59, da Lei nº 14.1333/2021: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde 

que insanável. 

8.7 – A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada; 

8.8 – Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores à 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública Municipal no caso se obras e serviços 

de engenharia e arquitetura, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c o art. 62 

do Decreto Municipal n. 083/E, de 11 de agosto de 2025; 

8.8.1 - O Agente de contratação poderá realizar diligências para permitir que o licitante mais bem 

classificado comprove a exequibilidade de sua proposta antes de eventual desclassificação, conforme 

o disposto no inciso IV do caput e § 1º do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021, observadas as 

seguintes disposições do art. 62 do Decreto Municipal n. 083/E, de 11 de agosto de 2025; 

8.8.2 – O licitante interessado é responsável pela comprovação da exequibilidade de sua proposta na 

fase de julgamento ou inexequibilidade da proposta de seu concorrente quando suscitada em recurso; 
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8.8.3 – A análise da exequibilidade da proposta será realizada pelas respectivas áreas técnicas ou 

órgãos competentes, responsáveis pela elaboração do pelo anteprojeto, projeto básico, projeto 

executivo e/ou o orçamento da obra ou serviço de engenharia e arquitetura, conforme o caso. 

8.9 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, será exigida garantia 

adicional do licitante mais bem classificado cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração Pública Municipal, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, conforme o § 5º do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021, observadas 

as disposições do art. 64 do Decreto Municipal n. 083/E, de 11 de agosto de 2025. 

8.9.1 - A garantia adicional será prestada obrigatoriamente por caução em dinheiro ou em títulos 

da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual deverá ser repassada a CONTA 

51.553-1, AGÊNCIA 3797-4, BANCO DO BRASIL. 

8.9.2 – Aceita a proposta do licitante mais bem classificado provisoriamente, após a análise da 

proposta, o agente de contratação convocará este licitante para prestar a garantia adicional e 

comprová-la no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, por meio do sistema. 

8.9.2.1 – A garantia adicional será devolvida ao licitante nas seguintes situações: 

a) Ao licitante vencedor, após 10 (dez) dias da celebração do contrato administrativo; 

b) Aos demais licitantes inabilitados que prestarem a garantia adicional, sua devolução será realizada 

em até 10 (dez) dias após a homologação do certame. 

8.9.2.2 - A não apresentação da garantia adicional no prazo estabelecido implicará a desclassificação 

automática do licitante, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso; 

8.9.2.3 - É facultado ao (à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, por igual período 

previsto no subitem 8.9.2 do Edital. 

8.10 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.10.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.10.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

8.11 – O(a) Agente de Contratação encaminhará a proposta adequada ao último lance ofertado na 

etapa de negociação pela arrematante e a planilha de composição de preços e demais solicitadas neste 

edital, à Secretaria Municipal demandante, para análise e parecer quanto à disposição dos 

preços e custos apresentados, considerando o atendimento das especificações do objeto, que 

determinará a aceitabilidade ou a recusa das mesmas, devidamente fundamentada; 

8.12 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

acompanhado em tempo real por todos os participantes; 

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 12 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SMLIC 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SULIC 
COORDENAÇÃO DE EDITAIS - COEDI 

UASG: 980301 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS - UASG: 980301. Palácio 9 de Julho, Rua General Penha Brasil, 1011. Boa Vista - RR 

 
 

8.13 - Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o(a) Agente 

de Contratação, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições neste 

Edital. 

 

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

9.1 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, devendo ser apresentada pelo licitante, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico Compras.Gov, no prazo e no campo específicos 

estabelecidos neste Edital, sob pena de inabilitação. (art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021); 

9.2 - Serão exigidos para fins de habilitação, os documentos previstos no item 9, subitens e alíneas 

do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021; 

9.2.1 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1.1-A consulta a registros cadastrais oficiais, tais como o Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores – SICAF, será considerada como procedimento secundário e subsidiário, devendo ser 

realizada apenas se o licitante declarar expressamente que os documentos exigidos no sistema 

Compras.Gov encontram-se atualizados e constantes em seu cadastro, dentro do prazo de validade. 

9.3 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.3.1 - Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.4 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação e as 

demais exigidas neste edital e anexos, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

sob pena de inabilitação (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

9.5 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização da obra e/ou do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria técnica, nos termos estabelecidos no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital). (art. 63, §2º, 3º e 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
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9.5.1 - O licitante que optar por realizar vistoria técnica deverá observar as informações constantes no item 

9.7 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), para realização do agendamento e adoção de demais 

atos necessários; 

9.5.2 - Caso o licitante opte por não realizar vistoria, deverá apresentar declaração formal assinada pelo 

seu responsável técnico ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar 

pela execução dos serviços a serem contratados, acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme disposto no item 9.7 do Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital); 

9.5.3 - Deverão ser observadas as demais regras constantes no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

9.6 - A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos; 

9.6.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º); 

9.6.2 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

(IN nº 3/2018, art. 7º, caput); 

9.6.3 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação, quando esse fizer composição dos documentos de habilitação, conforme subitem 9.2.1.1. (IN 

nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único); 

9.6.4 - A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo MÍNIMO, DUAS HORAS, a contar da convocação do (a) Agente de Contratação; 

9.7.1 - É facultado ao (à) Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, por igual período 

previsto no item 9.7 do Edital. 

9.7.1.1 - O não cumprimento do prazo estabelecido para a entrega da documentação, ou a apresentação de 

documentação incompleta ou irregular, implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo de outras 

sanções previstas neste edital e na legislação aplicável. 

9.8 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. Ainda, os registros cadastrais oficiais, como o SICAF, poderão ser utilizados 

como fonte de consulta subsidiária, exclusivamente para verificar informações complementares às 

apresentadas pelo licitante, desde que haja manifestação expressa do mesmo nesse sentido; 

9.8.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

9.9 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.7; 
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9.10 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.11 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, observando-se ainda o seguinte: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 

ou; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 

exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das certidões supra, serem válidas para 

matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

c) se o licitante for à matriz e o executor do objeto for à filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma situação fica 

configurada quando o licitante for à filial e o executor do objeto for a matriz, observando-se o 

disposto na alínea “a” deste item, quanto à centralização de recolhimentos dos encargos; 

d) serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12 – O Agente de Contratação encaminhará os documentos de habilitação referentes à qualificação 

técnica à Secretaria Municipal de Obras – SMO, para análise e parecer das exigências técnicas 

dispostas no item 9.3, subitens e alíneas do Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

9.12.1 - Após a manifestação da Secretaria demandante, o(a) Agente de Contratação fará a 

conferência das demais documentações e procederá com o julgamento da fase habilitatória. 

9.13 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10 – DOS RECURSOS 

 

10.1 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133/2021 caberá a 

interposição de recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da 

lavratura da ata, em face dos atos indicados nas alíneas do inciso I do art. 165 da Lei Federal n. 

14.133/2021, observadas as disposições dos arts. 67 a 71 do Decreto Municipal n. 083/E, de 11 de 

agosto de 2025; 

10.1.1 - Caberá o pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, de acordo com o inciso II do 

art. 165 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

10.2 – Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante, serão observadas as seguintes disposições: 

10.2.1 - Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos, de forma imediata, após o 

término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
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do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 

10.2.2 - As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.3 - A apreciação do recurso dar-se-á em fase única.  

10.3 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de 03(três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição 

do recurso; 

10.4 - O recurso de que trata o subitem 10.1 e subitem deste edital será dirigido à autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

10.5 - Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, o 

qual deverá solicitar os respectivos por meio do endereço eletrônico: 

concorrenciapmbv@gmail.com; 

10.6 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados; 

10.7 Cabe pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, conforme o inciso II do art. 165 da Lei 

Federal n. 14.133/2021 c/c o inciso II do art. 67 do Decreto Municipal 083/E de 2025, observadas as 

condições previstas nos incisos I à IV e parágrafo único; 

10.8 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do artigo 168 da Lei nº 

14.133/2021; 

10.9 - O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações cometidas na 

fase recursal; 

10.9.1 – Fraudar a licitação (inciso IX do art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021);  

10.9.2 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X do art. 

155 da Lei Federal n. 14.133/2021);  

10.9.3 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (inciso XI do art. 155 da 

Lei Federal n. 14.133/2021); 

10.9.4 – Praticar os atos lesivos previstos entre as alíneas “a” e “d” do inciso IV do art. 5º da Lei 

Federal n. 12.846/2013 (inciso XII do art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021); 

10.9.5 - o licitante será responsabilizado administrativamente por litigância de má-fé quando: 

a) – Deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

b) – Alterar a verdade dos fatos;  

c) – usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

d) – Opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

e) – Proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) – Interpuser recurso ou pedido de reconsideração com intuito manifestamente protelatório;  
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g) – Interpuser pedido de reconsideração sucessivos, conforme o parágrafo único do art. 70 deste 

decreto; 

h) - Serão aplicadas ao licitante responsável pelas infrações de que trata o item 10.9.5 as seguintes 

sanções administrativas previstas no art. 71 do Decreto Municipal 083/E de 2025, parágrafos 2º à 5º. 

10.10. Da aplicação das sanções previstas no item 17.2 deste edital caberá recurso, conforme 

disposto nos subitens 17.12 e 17.13.  

 

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado para a Secretaria Municipal de Controle e Transparência 

– SMCT, ou seja, o órgão de Controle Interno da Administração Pública Municipal direta, autárquica 

e fundacional, como terceira linha defesa de que trata o inciso III do art. 169 da Lei Federal n. 

14.133/2021, para análise técnica dos procedimentos licitatórios realizados, considerando o artigo 72 

do Decreto Municipal nº 083/E 2025, no que tange: 

11.1.1 - A análise técnica, de que trata o caput deste artigo, será dispensada quando a contratação, 

oriunda de procedimento licitatório, inexigibilidade ou dispensa de licitação, não ultrapassar o valor 

de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais);  

11.2. Após o processo licitatório será encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade 

demandante responsável pela contratação para adjudicar o objeto e homologar a licitação (artigo 

71, inciso IV, da Lei nº 14.1333/2021 c/c art. 78, ambos do Decreto Municipal nº 083/2025); 

11.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12 – DO CONTRATO 

 

12.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, a Secretaria 

demandante convocará o adjudicatário para assinatura do contrato, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

conforme estabelecido no subitem 11.1 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 c/c com o 

Decreto Municipal nº 083/2025 e em outras legislações aplicáveis; 

12.1.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

12.1.2 - Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou não aceitar ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou instrumento 

equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 c/c com o Decreto Municipal nº 083/2025 e em outras legislações 

aplicáveis; 
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12.1.3 - Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.1.2, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12.1.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação; 

12.1.4.1 - A regra do item 12.2.4 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

da alínea “a”, do item 12.2.3. 

12.1.5 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a 

contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão 

contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos subitens 12.2.2 e 12.2.3.  

12.2 - É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da totalidade dos serviços da execução 

do objeto, a terceiro, conforme item 17.4 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

12.2.1 - A subcontratação parcial apenas será aceita com prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE, respeitando o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total, sob 

pena de extinção, conforme item 17.5 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

12.3 - A vigência do contrato será de 120 (centro e vinte) dias, contados da data de emissão da 

Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 

da lei 14.133/21, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de recebimento definitivo da 

obra, conforme definido no subitem 11.3 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital); 

12.4 - Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de Licitação. (art. 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

12.5 - Deverão ser observadas as demais regras constantes no Termo de Referência (Anexo I deste  

Edital) e na Minuta de Contrato (Anexo II deste Edital).  

 

13 – DA GARANTIA DO CONTRATO  

 

13.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual e condições descritas no item 10 do Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital) e na Minuta do Contrato (Anexo II deste Edital); 

13.2 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 
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14 – EXECUÇÃO DO OBJETO/ GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1 – A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da 

Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE; 

14.1.1 - O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado nos 

termos do art. 115 da Lei 14.133/21; 

14.1.2- Caso não seja possível executar o objeto no prazo estipulado no subitem 14.1.1, a empresa 

deverá comunicar à Contratante, as razões respectivas, para que seja analisada a possibilidade de 

prorrogação do prazo, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

14.2 – Além das previstas neste edital deverão ser observadas as regras estabelecidas no art. 140 da 

Lei 14.133/2021, no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e na Minuta do Contrato (Anexo, 

II deste Edital), para execução do objeto; 

14.3 – As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por 

agente público único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das 

atividades, conforme regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e na 

Minuta do Contrato (Anexo II deste Edital). 

 

15 – PAGAMENTO 

 

15.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado conforme as 

formas, condições e prazos estabelecidos no item 12 e subitens do Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital). 

 

16 - DO REAJUSTE 

 

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da 

data da elaboração do orçamento estimado – 09 de janeiro de 2026. (art. 25, § 7º c/c art. 92, inciso 

V e § 3º, todos da Lei nº 14.133/2021); 

16.2- Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou 

ressalva ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, 

sendo considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica; 

16.3 - Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, Índice Nacional da Construção Civil – INCC, da 

Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 
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16.4 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

16.5 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

16.6 - O reajuste será realizado por apostilamento, sem obrigatoriedade de remessa dos autos para 

consulta jurídica à Procuradoria Geral do Município; 

16.7 – Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no item 13 e subitens do Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital) e na Minuta do Contrato (Anexo II deste Edital). 

 

17 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pela prática das 

infrações dispostas no artigo 155, e incisos, da Lei nº 14.133/2021c/c com o Decreto Municipal nº 

083/2025 e em outras legislações aplicáveis; 

17.2 - Serão aplicadas, ao(s) responsável(eis) pelas infrações administrativas, garantida a prévia 

defesa, as seguintes sanções, observados os dispositivos contantes no §1º, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/2021, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

17.3 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração; 

17.4 – Na aplicação das sanções serão observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.5 - A sanção de multa, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no artigo 155, da Lei nº 14.1333/2021; 

17.5.1 - No caso de infrações cometidas na fase licitatória, para aplicação da sanção de multa serão 

observados os percentuais definidos no item 17.5 e na Lei nº 14.133/2021, levando em consideração 

o princípio da razoabilidade;  

17.5.2 – Nos demais casos, para a aplicação de sanção de multa, serão observados os percentuais 

estabelecidos pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, discriminadas no item 16, 

subitens e alíneas do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como a regra estabelecida 

no item 17.5 e o princípio da razoabilidade. 
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17.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação; 

17.7 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 

17.8 – A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

discriminada no inciso I, do artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

17.9 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Boa Vista/RR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  

17.10 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do caput, do art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII, do caput, do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos;  

17.11 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir;  

17.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

17.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento; 

17.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

17.15 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

17.16 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.1333/2021ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
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Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei; 

17.17 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

17.18 - No caso de aplicação de sanção de impedimento de contratar ou de declaração de 

inidoneidade enquanto ainda em curso prazo decorrente de sanção anteriormente imposta importará 

no somatório dos períodos, não sendo admitido qualquer tipo de compensação ou redução, exceto 

nos casos de reabilitação nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

17.19 - Será admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, com o disposto nos incisos I ao V, do artigo 163, 

da Lei nº 14.133/2021; 

17.20 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável;  

17.21 - Ficará a cargo da SMLIC a abertura de processo para fins de apuração e aplicação das sanções 

cabíveis, nos casos de infrações cometidas pelos licitantes, na fase de licitação, observadas as regras 

contidas no art.155 ao 163, da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 71, §6º, do Decreto Municipal nº 

083/2025; 

17.21.1 - Nos demais casos, caberá à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante realizar 

todo o procedimento para abertura de processo para apuração e aplicação das penalizações previstas 

em Lei. 

17.22 - A SMLIC e a autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, no prazo máximo 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverão informar e manter atualizados 

os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP). (art. 

161 da Lei nº 14.1333/2021 c/c art. 71, §6º, do Decreto Municipal nº 083/2025); 

17.23 - Deverão ser observadas as demais regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital) e na Minuta do Contrato (Anexo II deste Edital). 

 

18 – DA EXTINÇÃO 

 

18.1 - A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou ex-

trajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, inciso I, II e II e artigo 137 da Lei 

14.133/21 na forma prescrita nos artigos 137, 138 e 139, do mencionado Diploma Legal;  

18.2 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por 
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rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 

de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis 

e penais cabíveis; 

19.2 – Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido; 

19.3 – O (a) Agente de Contratação, no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras 

durante o certame e, em especial, na sessão da Concorrência, relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto nos incisos I 

e II do art. 64, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 c/c art. 13, inciso VI do Decreto Municipal 083/E 

de 2025; 

19.3.1 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento referente as propostas de preços e os documentos de habilitação, o seu 

reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24h (vinte e 

quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

19.3.2 – Se houver solicitação de documentos em diligências, deverão ser apresentados via sistema; 

19.3.3 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta. 

19.4 – A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

19.5 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de conveniência e oportunidade, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade insanável, de ofício ou por 

provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado na SMLIC para 

conhecimento dos participantes da licitação; 

19.6 – Qualquer modificação no presente edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 

19.7 – Em casos de equívocos de digitação no texto do presente edital ou em seus anexos, será 

publicado um adendo retificador e/ou esclarecedor, contendo as devidas correções para melhor 

compreensão dos licitantes, evitando possíveis desentendimentos; 
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19.8 – Fica o licitante ciente que a simples apresentação da proposta implica na aceitação de todas 

as condições estabelecidas neste edital, não podendo invocar nenhum desconhecimento, como 

elemento impeditivo da formulação de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste; 

19.9 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo(a) Agente de Contratação; 

19.10 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. E em caso 

de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital; 

19.11- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

19.12 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

19.13 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

19.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração; 

19.15 – Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação; 

19.16 – Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I – Termo de Referência e seus Anexos; 

b) Anexo II- Minuta Contratual 

c) Anexo III – Modelo Proposta de Preço. 

Data constante no sistema. 

 

Elaborado por: 

 

Assinatura Eletrônica 

Marcelo Alberto Silva Feitosa 

Gerente de Licitações e Compras/SMLIC 

Ratificado por:  

 

Assinatura Eletrônica 

Edimir Alvares Ribeiro Neto 

Secretário Municipal de Licitações e Compras/SMLIC 
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TERMO DE REFERÊNCIA 37/2025 

 

1 DA INTRODUÇÃO 

 

1.1  Em cumprimento ao artigo 6°, inciso XXV, da Lei n° 14.133/21, elaboramos este 

Termo de Referência para que seja realizada a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO 

DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM 

FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM 

PÚBLICA. 

1.2  O Termo de Referência foi elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 

preliminares, obtidos como referência os custos unitários dos sistemas SINAPI e PESQUISA 

DE MERCADO, com o intuito de assegurar a viabilidade técnica e financeira do 

empreendimento.  

1.3  Visa, ainda, a possibilitar a avaliação do custo e a definição dos métodos e dos prazos 

de execução, através de orçamento detalhado, fundamentado em quantitativos propriamente 

avaliados. 

1.4 Critério de Julgamento: As propostas serão julgadas pelo critério de menor preço, 

conforme art. 33, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5 Regime de Execução: Empreitada por preço unitário. 

1.6 Prazo de execução: O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 111 da Lei 14.133/21. 

1.7 Valor estimado: 

Valor Total: R$ 246.407,54 (duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

1.8 O código CATMAT/CATSERV da referida obra é: 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 5622 

CONSTRUÇÃO DE MURETA EM 

ALVENARIA COM INSTALAÇAO DE 

GRADES METÁLICAS VERTICAIS, COM 

ESPAÇAMENTO SEGURO ENTRE OS 

TUBOS METÁLICOS, CONTEMPLANDO 

ACABAMENTO PADRONIZADO E 

PINTURA RESISTENTE À AÇÃO DO 

UND 1,00 
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TEMPO, ACOMPANHADA DE PORTÕES 

DE ENTRADA E SAÍDA. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE 

GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, conforme Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físicos Financeiro, Memorial Descritivo, Composição Analítica do BDI, 

Composição Analítica de Leis Sociais, Composições de Custos Unitário e Projetos Técnicos de 

Arquitetura e Engenharia, que passam a ser parte integrante deste Termo de Referência. 

2.2 Dadas as características dos serviços a serem executados, este objeto classifica-se como 

serviço comum de engenharia, conforme art. 6º, inciso XXI. 

2.3 O presente objeto contempla a execução de serviço de engenharia no seguinte local: 

 

 

3 DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 

3.1 A presente demanda visa atender a necessidade de reforço da segurança patrimonial da 

sede da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, situada na Avenida Capitão Júlio 

Bezerra, nº 1481 – Bairro 31 de Março. A instalação de uma mureta de alvenaria com grade 

metálica sobreposta, acompanhada de portões de entrada e saída, objetiva controlar o acesso de 

veículos e pedestres, delimitar o espaço institucional e prevenir invasões, furtos ou atos de 

vandalismo. 

ESTABELECIMENTO  SERVIÇO DE 

ENGENHARIA 

LOCALIZAÇÃO 

SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 

ORDEM PÚBLICA - SMSOP 

CONSTRUÇÃO 

DE MURETA 

COM GRADES 

METÁLICAS 

VERTICAIS 

AVENIDA CAPITÃO JÚLIO 

BEZERRA, Nº 1481, BAIRRO 31 

DE MARÇO, CEP 69.305-025 
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Além da função de segurança a estrutura contribuirá para a organização do espaço 

externo, promovendo um aspecto visual mais ordenado e compatível com o perfil institucional 

da secretaria. A medida está alinhada às diretrizes de prevenção do patrimônio público e ao 

compromisso com a melhoria dos órgãos de segurança municipal. 

 

4 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

4.1 Os serviços deverão ser executados nos termos do Memorial Descritivo, Especificações 

Técnicas, Planilhas Orçamentárias e demais anexos, que passam a ser parte integrante deste 

Termo de Referência. 

4.2 Fica vedada à participação na licitação de empresas reunidas em regime de consórcio, 

considerando que a ausência de consórcio não acarretará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação, mormente em relação à qualificação técnica e 

econômica financeira, o que não ocorre no objeto do referido Termo de Referência. Assim, nos 

termos do artigo 15, da Lei n. 14.133/21, o Município de Boa Vista, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, infere que a vedação de participação de empresa constituída em consórcio, 

na licitação objeto do Termo de Referência em tela, é a que melhor atende o interesse público, 

por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

4.3 Será vedada a participação de cooperativas nessa licitação, visto que, pela natureza 

do serviço, há a necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como 

de pessoalidade e habitualidade. 

4.4 Não será permitida a participação de pessoas físicas nessa licitação, devido a 

contratação exigir estrutura mínima, como equipamentos, instalações, equipe de profissionais 

e corpo técnico para a execução do objeto, os quais são incompatíveis com a natureza 

profissional da pessoa física, conforme demonstrado no estudo técnico preliminar (Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 116/2021). 

4.5 Será admitida a participação de Microempresas-ME e Empresas de Pequeno Porte- 

EPP e concedidos os benefícios constantes no artigo 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021 e nos 

artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.5.1 A obtenção de benefícios a que se refere o item 4.5. fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.5.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor 

anual do contrato na aplicação dos limites previstos no item 4.5.1. 

4.5.3 A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a 

Administração pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5           DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As despesas decorrentes com a contratação do objeto deste Termo de Referência 

ocorrerão por conta da dotação orçamentária, proveniente da Secretaria Municipal de Segurança 

e Ordem Pública – SMSOP. 

Fonte: RECURSO PRÓPRIO (1.500.0000) 

Unidade orçamentária: 022701 – SMSOP  

Funcional Programática: 06.122.0089.2377 

 

Valor Total: R$ R$ 246.407,54 (duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

6 DO VALOR ESTIMADO 

6.1 De acordo com o levantamento dos serviços a serem executados, relacionados na 

Planilha Orçamentária, considerando os materiais, mão-de-obra com leis sociais e trabalhistas, 

transporte, alimentação, uniformes, EPI (Equipamento de Proteção Individual) e BDI 

(Beneficio e Despesas Indiretas), o valor estimado para obras/serviços objeto deste Termo de 

Referência é R$ R$ 246.407,54 (duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e sete reais e 

cinquenta e quatro centavos). 

 

7 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Durante a execução do objeto, a CONTRATADA deverá: 

7.1.1 Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro 

do prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro, sob pena das sanções legais; 

7.1.2 Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial: 
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a) Às normas e especificações constantes do Edital, no presente Termo de Referência, no 

Memorial Descritivo, nas Especificações de Técnicas e nos Projetos Técnicos de Arquitetura e 

Engenharia; 

b) Às normas da ABNT; 

c) Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Município de 

Boa Vista; 

d) Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima; 

e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos; 

f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

g) Às normas e legislações ambientais vigentes; 

h) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

7.1.3 Apresentar à FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação vigente; 

7.1.4 Fazer visita técnica ao local dos serviços acompanhado da FISCALIZAÇÃO da 

CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições; 

7.1.5 Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico; diário de 

obras atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionários da 

CONTRATADA  locado na obra; relação de equipamentos e informação do tempo, indicando, 

em caso de chuva, a hora do início e do seu término; memória de cálculo detalhada de todos os 

itens objeto da medição; planta iluminada indicando os serviços contemplados na respectiva 

medição, com todas as medidas necessárias e de acordo com a planilha de medição; 

7.1.6 FORNECER e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 

equipamentos de proteção coletiva (EPC) e uniformes; 

7.1.7 Devolver à FISCALIZAÇÃO e/ou aplicar mediante autorização por escrito, quaisquer 

materiais, equipamentos e/ou serviços passíveis de reutilização; 

7.1.8 Solicitar previamente junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, o 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL (LICENÇA DE INSTALAÇÃO), conforme legislação em 

vigor, de responsabilidade e ônus da empresa CONTRATADA. O Licenciamento Ambiental 

será obrigatório e condicionante a ordem de serviços, a qual deverá ser apresentada junto à 

Secretaria Municipal de Obras; 

7.1.9 Apresentar junto à Secretaria Municipal de Obras “PLANO DE GERENCIAMENTO 

DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL”, aprovado previamente pela SEMMA, tal 

exigência é obrigatória para a emissão da ordem de serviço, conforme o Art. 40, § 4º c/c Art. 

55, § 6º, da Lei Municipal nº 2.004/2019; 
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7.1.10 Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Termo de 

Referência, em perfeitas condições de utilização; 

7.1.11 Substituir os materiais e/ou serviços do objeto fornecido que se apresentarem em 

desacordo com as características e especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.1.12 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 

prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e 

cumprindo todas as orientações da mesma, visando fiel desempenho do serviço; 

7.1.13 Manter durante todo o período de vigência do presente contrato todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação; 

7.1.14 Efetuar imediata correção das deficiências apontadas pela contratante com relação à 

execução dos serviços e/ou aquisição dos materiais contratados; 

7.1.15 Entregar os serviços e/ou materiais do objeto do projeto no local especificado neste 

instrumento, em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

preço determinado na proposta e na quantidade solicitada pela CONTRATANTE; 

7.1.16 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE para representá-lo durante o período de 

execução do Contrato; 

7.1.17 Retirar a Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Economia, 

Planejamento, Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação – SMPOFTI, advinda da 

licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da comunicação realizada 

pela CONTRATANTE; 

7.1.18 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

7.1.19 As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não podem ser alteradas em 

hipótese alguma, sem a expressa e escrita anuência da CONTRATANTE; 

7.1.20 Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da obra, sendo 

o local definido pela FISCALIZAÇÃO; 

7.1.21 Demais obrigações estão expressas no “Memorial Descritivo e Especificações 

Técnicas”, que é parte integrante deste Termo de Referência, além das previstas em contrato. 

7.2 Caberá à CONTRATANTE: 

7.2.1 Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em no máximo 

10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato; 
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7.2.2 A Ordem de Serviço só será emitida após a CONTRATADA apresentar a Licença 

de Instalação prevista no subitem “7.1.8”; e o Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Construção Civil previsto no subitem “7.1.9”; 

7.2.2.1 Caso a Licença de Instalação não esteja pronta, o prazo de emissão da Ordem de Serviço 

estabelecido no subitem 7.2.1, excepcionalmente, poderá ser prorrogado, desde que esteja 

devidamente comprovado que a CONTRATADA deu entrada no pedido da Licença de 

Instalação emitida pela SEMMA; 

7.2.3 Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, 

conferência e avaliação da execução dos serviços objeto do Termo de Referência; 

7.2.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, no que concerne a execução dos serviços; 

7.2.5 Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

7.2.6 Providenciar a lavratura dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da 

Obra/Serviços; 

7.2.7 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, 

encarregados da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, completo e livre 

acesso aos locais da execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às 

verificações técnicas necessárias; 

7.2.8 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas por parte da CONTRATADA; 

7.2.9 Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada 

que interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil; 

7.2.10 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a Cláusula Décima Segunda 

deste Termo de Referência; 

7.2.11 Estarão disponíveis na página oficial eletrônica da Prefeitura Municipal de Boa Vista 

(https://boavista.rr.gov.br/) os arquivos digitais contendo o conjunto de projetos de engenharia 

e arquitetura, bem como especificações técnicas, planilhas e demais anexos objeto desta 

licitação. 
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8 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 A proposta de preços da LICITANTE deverá atender aos requisitos descritos no 

presente Termo de Referência. 

8.2 A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada considerando-se que as obras serão 

executadas pelo regime de Empreitada por Preço Unitário e serão apresentadas digitalmente, 

identificadas com a Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 

proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, devidamente assinados 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3.  O valor 

total da proposta de preços, será apresentado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 

com apenas 02 (duas) casas decimais, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por 

extenso; 

8.3 Se o preço unitário e o preço global indicados pela empresa LICITANTE não 

corresponderem entre si, apenas o preço unitário será considerado, e o total será corrigido de 

forma a conferir com aquele (preço unitário), considerando-se para a Proposta o valor corrigido.  

Ocorrendo divergências entre os preços do Orçamento Detalhado e do Cronograma Físico-

financeiro serão considerados os primeiros; 

8.4 Caso haja divergência entre o custo unitário (Preço unitário sem BDI) apresentado na 

Planilha Orçamentária e aquele apresentado na composição de custos unitários ambos da 

LICITANTE, prevalecerá sempre esse último; 

8.5 O critério de julgamento será por menor preço, sob regime de execução de Empreitada 

por Preço Unitário; 

8.6 No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução das 

obras/serviços. O preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto do 

presente Termo de Referência e todas as despesas com instalação do canteiro de obra, 

mobilizações e desmobilizações de instalações provisórias, limpeza final da obra, sinalização, 

energia, água, esgoto, mão de obra, materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis 

trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, fretes, remuneração, 

despesas fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Termo de Referência, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto da licitação, inclusive 

alvará de construção e, se necessário o alvará de demolição. Nenhuma reivindicação para 

pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má interpretação do objeto da 

licitação; 
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8.7 Apresentada a proposta de preços, a omissão de qualquer despesa necessária à perfeita 

execução da obra proposta será interpretada como existente ou incluída nos preços, não 

podendo o licitante pleitear acréscimos após o início da sessão pública;  

8.8 As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação de suas propostas. A 

CONTRATANTE em nenhuma hipótese será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

os procedimentos seguidos na licitação ou em seus resultados; 

8.9 Apresentar Planilha Orçamentária com todos os preços unitários e preço total em moeda 

nacional, em algarismos, com apenas 02(duas) casas decimais, nela incluso colunas de preços 

unitários com e sem BDI, que deverá ser apresentada na forma eletrônica, identificadas com os 

dados da empresa licitante, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3. 

8.10 Apresentar composições dos custos unitários de todos os itens, bem como, as 

composições de custo unitário auxiliar e lista de equipamentos e/ou insumos, para efeito do 

julgamento das propostas, em observação ao art. 18, inciso IV da Lei 14.133/21, devidamente 

assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3. 

8.10.1 As composições de custo unitário deverão apresentar a descrição e quantificação de cada 

insumo e/ou composições auxiliares empregadas para executar uma unidade de serviço, 

devendo conter os nomes dos seus elementos, as unidades de quantificação e os indicadores de 

consumo e produtividade (coeficientes). 

8.11 Apresentar cronograma físico-financeiro obedecendo à discriminação da planilha 

orçamentária, com prazo global em dias consecutivos, em que a CONTRATADA se 

compromete a executar o serviço, não sendo permitido prazo superior ao estabelecido neste 

Termo de Referência, que deverá ser apresentada na forma eletrônica, identificadas com os 

dados da empresa licitante, onde conste o número do CNPJ, devidamente assinados pelo(s) 

seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) técnico (s) do item 9.3.3. 

8.12 Apresentar composição analítica detalhada do BDI e Leis sociais de empregados 

mensalistas e horistas, resultando na clareza da formação dos preços dos itens que compõem a 

planilha orçamentária, em atenção ao Acórdão 2622/2013 – TCU, que deverá ser apresentada 

na forma eletrônica, identificadas com os dados da empresa licitante, onde conste o número do 

CNPJ, devidamente assinados pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e responsável(eis) 

técnico (s) do item 9.3.3. 

a) Em atenção ao Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, na Planilha Orçamentária foram 

usados como referência os custos unitários do SINAPI/CEF e PESQUISA DE MERCADO, 
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portanto, não serão aceitas propostas de preços contendo preços unitários superiores aos preços 

unitários informados no ORÇAMENTO BÁSICO; 

b) Não serão aceitas propostas de preços contendo custos relativos aos tributos IRPJ e 

CSLL, seja na composição do BDI, seja como item específico da Planilha Orçamentária, 

conforme determina o item 9.1 do Acórdão 950/2007-TCU; 

c) O valor de BDI constante no Orçamento Básico, é composta conforme diretriz do 

Acórdão 2622/2013 – TCU. Cada licitante poderá preencher a sua própria planilha de 

composição analítica do BDI, de acordo com os seus custos próprios e obedecendo a legislação 

em vigor, de modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação 

do preço total da sua proposta; 

d) Na composição do BDI, as empresas licitantes sujeitas ao regime de tributação de 

incidência não cumulativa de PIS e COFINS deverão apresentar demonstrativo de apuração de 

contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa 

de BDI correspondem à média dos percentuais efetivamente recolhidos em virtude do direito 

de compensação dos critérios previstos no artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública 

refletiam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária, sob pena de 

desclassificação da proposta de preços; 

e) Na composição do BDI, as empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 

apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS devidamente discriminados na sua 

composição do BDI, demonstrando que sejam compatíveis com as alíquotas a que a empresa 

está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006, bem como 

que a composição de encargos sociais não inclua os gastos, relativos às contribuições que essas 

empresas estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), conforme dispõe 

o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar, sob pena de desclassificação da proposta de 

preços; 

8.13 Deverá apresentar na proposta de preços, prazo de garantia, não inferior a 05 (cinco) 

anos, que serão contados a partir da data do Termo de Recebimento Definitivo da obra/serviços, 

emitido pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 618, “Caput”, da Lei nº 10.406 de 

10/01/2002 (Código Civil Brasileiro); 

8.14 Deverá apresentar declaração de que todos os materiais a serem utilizados na execução 

da obra/serviços são de primeira qualidade - "Classe A” e estão em conformidade com as 

normas estabelecidas pela ABNT, com certificação pelo INMETRO; 

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.012149/2026

 242 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 41994B79B
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DENISON ALMEIDA DE SOUZA  EM 09/01/2026 16:15:57
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: FELIPE DE SOUZA MENEZES  EM 12/01/2026 08:08:25

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 34 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53



smou.pu@boavista.rr.gov.br Av. Santos Dumond, 1721 – Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Obras - SMO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS – SMO-SP  
 

 

8.15 As propostas deverão ser datadas e assinadas por quem tenha poderes para este fim, com 

base nos incisos IV e VIII, do art. 1º da Resolução nº. 282/CONFEA, artigos 13 e 14, da Lei nº. 

5194, de 24 de dezembro de 1966. 

8.16 Caso se verifique na proposta preços da LICITANTE a ocorrência de itens com preços 

unitários e/ou preço global superiores aos orçados pela Secretaria Municipal de Obras, neles 

incluídos o BDI e Leis Sociais, será considerada a proposta “INACEITÁVEL” e ocasionará a 

imediata DESCLASSIFICAÇÃO da proposta; 

8.17 Após a análise das propostas de preços, estas serão desclassificadas, com base no artigo 

59 da Lei n.º 14.133/21 e conforme parecer expedido pela Secretaria Municipal de Obras; 

8.18 A Secretaria Municipal de Obras, reserva-se o direito de solicitar das LICITANTES, 

para efeito de análise e caso entenda necessário, a apresentação das seguintes informações: 

a) Relação da marca e do modelo dos materiais considerados na composição dos preços 

ofertados. 

8.19 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Termo de 

Referência, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem 

baseados nas ofertas das demais LICITANTES; 

8.20 A Concorrência Eletrônica será realizada em item único, sendo apurado o valor da 

proposta por meio da tabela denominada Planilha Orçamentária, que deverá ser disponibilizada 

em formato .xls ou .xlsx, devendo o licitante oferecer proposta na forma indicada, de modo que 

permita a cópia dos dados inseridos com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta. 

8.21 A Administração, para fins de aferir a exequibilidade das propostas, poderá exigir 

do licitante que ela seja demonstrada, ou, se preferir, poderá realizar diligências, na forma 

prevista no art. 59, IV e V, § 2°, combinados com os § 1°, § 3° e § 4° do inciso V, todos da 

lei 14.133/21. 

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os requisitos descritos no presente Termo 

de Referência. 

9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos 

dos artigos 62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 
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a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.2.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.3.1 Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA (Lei nº 5.194/66) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei 

nº 12.378/2010), na qual constem todos os seus responsáveis técnicos, com jurisdição sobre o 

domicílio da sede da LICITANTE; 

9.3.2 Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU/CFT da jurisdição do 

domicilio do profissional, em nome de cada integrante da Equipe Técnica do subitem 9.3.3, 

onde conste atribuição compatível com a área de atuação indicada pela licitante; 

9.3.3 Comprovação da LICITANTE de possuir, na data de abertura da sessão pública, 

Engenheiro(s) civil(is), Arquiteto (s) ou modalidade equivalente , detentor(es) de acervo(s) 

de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA/CAU/CFT da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo Conselho Regional correspondente, que comprove ter o profissional executado 
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obra ou serviços pertinente e compatível com o objeto da licitação (ou similares), conforme Art. 

67, inciso I, da Lei 14.133/21. 

a) Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA/CAU/CFT da região onde 

foram executados os serviços; 

b) Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 

a comprovação do exigido, e GRIFAR os itens que comprovarão as exigências, bem com listar 

os mesmo com as respectivas páginas, para fins de facilitar a análise e julgamento da técnica; 

c) No caso de duas ou mais licitantes distintas apresentarem atestados de um mesmo 

profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

9.3.4 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação (ou similar), através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica-

operacional emitidos em nome da empresa licitante, acompanhado(s) da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico – CAT ou Certidão de Acervo Operacional – CAO, que comprove(m) que a 

licitante tenha executado para órgãos ou entidade da Administração Pública direta ou indireta 

federal, estadual, distrital, municipal ou ainda para empresas privadas, obras/serviços com as 

características e quantidades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

9.3.4.1 Os atestados para a comprovação de aptidão técnico-operacional (item 9.3.4) somente 

serão aceitos se estiverem em nome da LICITANTE, salvo nos casos de fusão, cisão, 

incorporação ou alteração da razão social, quando devem ser apresentados os documentos 

comprobatórios, contendo todas as condições dessas transações, em especial as que se referem 

ao acervo técnico que deverão ser consideradas na LICITAÇÃO. 

9.3.5 Declaração da licitante indicando o(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) 

a execução dos serviços, destacando o nome, CPF, e registro no CREA/CAU/CFT do 

profissional, os responsáveis técnicos deverão ser necessariamente aqueles apresentados para 

atender à exigência do subitem 9.3.3, admitindo-se a substituição por profissional de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração, em conformidade 

com o §6º do art. 67 da Lei nº 14.133/21. 

9.3.5.1 Em se tratando de profissional (is) que não pertença (m) ao quadro permanente da 

licitante, como responsável técnico, deverá ser apresentada declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação, de forma 

consentânea ao posicionamento jurisprudencial da Corte de Contas no Acórdão n. 2607/2011 – 

Plenário. 
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9.3.6 Declaração de que executará o(s) serviço(s) de acordo com os projetos, especificações 

técnicas e planilha orçamentária, que alocará os equipamentos, pessoal técnico especializado e 

materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da 

qualidade, prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores 

vizinhos. 

9.3.7 Declaração de que apresentará à fiscalização, relatório consubstanciado, com dados 

essenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços 

executados em suas diversas fases, sempre que se fizer necessário ou de acordo com previsão 

no projeto/medição dos serviços. 

9.3.8 Declaração que executará o controle tecnológico, conforme previsto nas especificações 

técnicas e normas técnicas relacionadas, e sempre que solicitado pela fiscalização. 

9.3.9 Declaração comprovando que recebeu todas as peças relativas à licitação: editais, 

orçamentos, cronogramas, memoriais, especificações, plantas gráficas e outros materiais 

pertinentes à licitação, assinada por seu(s) representante(s) legal (is) e seus responsáveis 

técnicos.  

9.3.10 A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO formal, assinada pelo responsável 

técnico, sob as penalidades da Lei, de que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades existentes, inerentes a natureza dos serviços a serem executados (condições dos 

locais para a execução do objeto), assumindo total RESPONSABILIDADE por esta declaração, 

ficando impedida, de no futuro, pleitear qualquer desconhecimento do local, alterações 

contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

9.3.11 Admitir-se-á, para efeito de qualificação técnica indicada nos itens 9.3.3 e 9.3.4, o 

somatório dos atestados apresentados. 

9.3.12 A não apresentação de toda a documentação necessária para a análise da qualificação 

técnica será motivo de inabilitação da LICITANTE, pois não poderá ser incorporada 

posteriormente.  

 

9.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

9.4.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 

69, inciso II, da Lei 14.133/2021); 

9.4.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
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a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

𝐿𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

𝑆𝐺 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 +  𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

𝐿𝐶 =
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

b) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

9.4.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.4.3 Apresentação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação.  

 

9.5 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal ou Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

i) Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 

(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal. 

 

9.6 OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV, da Lei 14.133/2021); 

c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 

14.133/2021). 

 

9.7 DA VISTORIA TÉCNICA 

9.7.1 É facultado e recomendável às licitantes realizarem vistoria no local onde serão 

executados os serviços, ocasião em que serão sanadas as dúvidas porventura existentes, não 

cabendo nenhuma alegação posterior por desconhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos.  

9.7.2 A não realização da visita não admitirá à licitante qualquer futura alegação de óbice, 

dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou obrigação decorrente desta 

licitação.  

9.7.3 A vistoria deverá ser agendada com, pelo menos, 01 (um) dia de antecedência junto à 

Secretaria Municipal de Obras, pelo e-mail smou.pu@boavista.rr.gov.br no horário das 08:00 
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às 14:00 horas, e no máximo até o 2º (segundo) dia útil anterior à data marcada para a abertura 

da sessão pública.  

9.7.4 Independente da opção pela realização ou não da vistoria, a licitante deverá apresentar 

a declaração do subitem 9.3.10. 

9.7.5 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o 2º dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública.  

9.7.6 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para o ato.  

9.7.7 Eventuais dúvidas decorrentes da realização da vistoria deverão ser encaminhadas, por 

meio do e-mail smou.pu@boavista.rr.gov.br, respeitados os prazos do item 9.7.3.  

9.7.8  A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o 

inadimplemento total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes 

do instrumento convocatório. 

 

10 DA GARANTIA DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por 

cento) do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da 

dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme determinam os artigos 96, 97, 98, 

99, 100, 101 e 102 da Lei n. 14.133/21.  

10.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante 

a execução do contrato; 

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;  

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

CONTRATADA. 

10.3 Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 

expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item anterior. 
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10.4      A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica 

com correção monetária, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA.  

10.5      A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o item 10.1, 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento). 

10.6      O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, a título de garantia. 

a) A retenção efetuada com base no item 10.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira à CONTRATADA; 

b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 

item 10.1 por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida 

pública, seguro garantia ou fiança bancária. 

10.7     O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital 

e das cláusulas contratuais. 

10.8     O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 

CONTRATADA. 

10.9     Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

b) com a extinção do contrato. 

10.10 Isenção de Responsabilidade da Garantia 

a) A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses: 

a.1) caso fortuito ou força maior;  

a.2) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 

a.3) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos 

praticados pela CONTRATANTE; 

a.4) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE. 
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b) Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

itens a.3 e a.4 deste Termo de Referência, não sendo a entidade garantidora parte no processo 

instaurado pela CONTRATANTE; 

c) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 

10.11 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo CONTRATANTE à CONTRATADA e/ou à Instituição Garantidora, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato. 

 

11 DOS PRAZOS 

11.1     A assinatura do contrato ou a retirada do instrumento equivalente deverá ocorrer no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação da CONTRATANTE, nos termos  

do artigo 90 da Lei 14.133/21. 

11.2 A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias úteis, contados da emissão 

da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

11.3 O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, e a vigência do contrato será 

de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela 

CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da lei 14.133/21, sendo este 

encerrado a partir da emissão do termo de recebimento definitivo da obra. 

 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente, para fins de aprovação pela 

FISCALIZAÇÃO, o BMS – Boletim Mensal de Medição dos Serviços e anexos descritos no 

subitem 7.1.5 deste Termo de Referência, relativo aos serviços executados até o último dia útil 

do mês de referência, de acordo com as instruções a serem fornecidas pela CONTRATANTE; 

12.2 Aprovado o Boletim de Medição e anexos, estará a contratada habilitada a emitir a fatura 

correspondente, que será processada e paga pela CONTRATANTE, de acordo com o prazo 

contratual; 

12.3 Os pagamentos de serviços relacionados à Administração Local deverão ser 

proporcionais à execução financeira da obra, conforme orientação do Acórdão nº 3.103/2010 – 

Plenário do TCU, evitando-se, assim desembolsos indevidos para remuneração da 

Administração Local; 
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12.4 Apresentar, mensalmente, as faturas dos serviços executados e os comprovantes de 

recolhimento do INSS, FGTS e outras obrigações trabalhistas e dos tributos devidos e 

decorrentes dos serviços ora contratados, indicando a dedução do valor correspondente ao ISS 

na própria fatura mensal para posterior recolhimento à Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR; 

12.5 O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento, 

Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação – SMPOFTI, em até o 30 (trinta) dias 

corridos, após a liquidação das notas fiscais/fatura, mediante apresentação da documentação da 

empresa (Nota Fiscal/Fatura/DANFE), devidamente atestada pelo(s) fiscal(is), após a análise e 

manifestação da Secretaria Municipal de Controle e Transparência – SMCT. 

 

12.6 A CONTRATADA deverá a cada faturamento apresentar uma via impressa e, ainda, 

uma via em arquivo eletrônico – CD-R ou DVD, que será anexado ao processo, contendo a 

fatura, boletim de medição e cronograma físico-financeiro, na forma de Planilha Eletrônica 

Tipo .XLS OU .XLSX, para melhor análise dos fiscais e da Controladoria Geral do Município 

- CGM. 

12.7 O pagamento está condicionado a apresentação e validade da garantia. 

 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços apresentados na proposta  serão fixos e irreajustáveis, salvo na hipótese de o 

prazo de execução da obra/serviços exceder a 12 (doze) meses, contados da data da 

elaboração do orçamento estimado – 09 de Janeiro 2026 (art. 25, § 7°, da lei 14.133/21),  

desde que a CONTRATADA não tenha dado causa ao atraso no cronograma físico-financeiro 

da obra, que poderá ser reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional da 

Construção Civil –INCC, da Fundação Getúlio Vargas, podendo, entretanto, ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos ( art. 92, V, c/c § 3°, da lei 14.133/21). 

13.2    No caso de reajuste, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido a CONTRATANTE, 

que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido. 

13.3    Para o cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte fórmula: 

                                  

R =
(I − Io)

I0
× V 

onde: 
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R – Valor do reajuste procurado para a respectiva parcela da obra; 

V – Valor da parcela a ser reajustada; 

I – Índice Nacional da Construção Civil – INCC – publicado pela Fundação Getúlio Vargas, 

referente ao mês em que se completar um ano da data da apresentação da proposta (para o 

primeiro reajuste), que será a data-base do reajuste. No caso de reajustes posteriores, será o 

índice referente ao mesmo mês do ano seguinte, sempre 12 meses posterior em relação a Io. 

I0 – Índice da coluna citada, referente ao mês da apresentação da proposta. 

 

14 DAS ALTERAÇÕES 

14.1 O instrumento contratual poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos 

estipulados no art. 124, da Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores; 

14.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos e 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, em conformidade 

com o art. 124, inciso I, e suas alíneas, c/c com os art. 125 e 126 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15 DA EXTINÇÃO 

15.1 A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, inciso I, II e II e artigo 137 da 

Lei 14.133/21 na forma prescrita nos artigos 137, 138 e 139, do mencionado Diploma Legal; 

15.2 O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 

neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-

lo por rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, 

com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

 

16 DAS PENALIDADES 

16.1      O descumprimento pela CONTRATADA, de quaisquer das cláusulas e/ou condições 

estabelecidas neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, 

ensejará, garantida a prévia defesa, a extinção do contrato, na forma prescrita no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/21. 

16.2      Com fundamento nos artigos 156 e 162 da Lei nº 14.133/21, que assegura o 

contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial 
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do contrato, por atraso injustificado, assim considerado pela CONTRATANTE, as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, exclusivamente quando do cometimento, pela CONTRATADA, da 

infração administrativa prevista no art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/21, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Boa Vista – RR e 

impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública por um 

período de até 05 (cinco) anos; 

d) Multas. 

16.3    As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, de 

acordo com o quadro abaixo: 

 Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

 

O atraso injustificado no 

cumprimento do objeto contratado 

ou de prazos estipulados. 

 

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor total contratado ou, se for o 

caso, sobre o valor correspondente à parte 

executada com atraso, limitada a 30 (trinta) dias. 

Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto, sem 

prejuízo da extinção unilateral do contrato. 

Comportar-se de modo inidôneo. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Fizer declaração falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Apresentar documentação falsa. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Cometer fraude fiscal. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 

Inexecução total.  Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato. 
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Inexecução parcial. Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a 

parcela do contrato não executada. 

 

Deixar de executar qualquer 

obrigação pactuada ou prevista em 

lei e no Edital do Certame, onde não 

se comine outra penalidade. 

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor total contratado, limitada a 30 

(trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto, sem 

prejuízo da extinção unilateral do contrato. 

 

16.4 A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos 

serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato 

superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato 

de terceiro reconhecido pela CONTRATADA em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

16.5 Solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo de entrega/execução, deverá 

ser encaminhada ao CONTRATANTE até o vencimento do prazo de entrega, ficando a critério 

do CONTRATANTE a sua aceitação. 

16.6 Vencido o prazo proposto e aceito pela CONTRATANTE, sem prestação do serviço, total 

ou parcialmente, a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-lhe a data-

limite para a regularização de sua prestação. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, 

sendo-lhe aplicadas as sanções cabíveis. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA, 

serão deduzidas de pleno direito de valores devidos ou, caso a CONTRATADA inadimplente 

não tiver crédito a receber, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da notificação, para recolhimento da multa através do Documento de Arrecadação Municipal – 

DAM, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ou cobrados judicialmente. 

16.7.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.8 O pedido de prorrogação extemporâneo ou não justificado da CONTRATADA na forma 

disposta neste Termo de Referência será prontamente indeferido pela CONTRATANTE, 

sujeitando-se a CONTRATADA às sanções previstas em lei e no contrato. 
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16.9 A aplicação de multas, bem como a extinção contratual, não impede que a 

CONTRATANTE aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no art. 156 

da Lei n. 14.133/21 (advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade). 

16.10 A aplicação da penalidade de “Advertência” (art. 156, I), prescinde de contraditório e a 

ampla defesa. 

16.10.1 A aplicação da penalidade de “Multa” (art. 156, II), será facultado à 

CONTRATADA a apresentação de defesa (art. 157) no prazo de 15 dias úteis, a contar da 

data da intimação. 

16.10.2 Na aplicação das demais penalidades (art. 156, III e IV), será necessária a 

abertura de “processo de responsabilização”. 

16.11 A aplicação das aludidas multas não impede que a CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

16.12 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, equivale à inexecução total 

do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas; 

16.13 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa; 

16.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade; 

16.15 Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 A FISCALIZAÇÃO será exercida por Engenheiro(s) Civil(is), Arquiteto(s), Tecnólogo(s) 

em Construção Civil e/ou Técnico(s) em Edificação(ões) da CONTRATANTE, nomeado(s) 

através de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de Obras, o qual representará a 

CONTRATANTE perante a CONTRATADA. 

17.2 Aplicam-se ainda, no que couber, a disposição constante da Lei n° 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor. 

17.3 O contrato deverá ser publicado, por meio de extrato no Diário Oficial do Município de 

Boa Vista, nos termos do parágrafo único, do Art. 91 da Lei n° 14.133/21. 
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17.4 É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da totalidade dos serviços da 

execução do objeto, a terceiro. 

17.5 A subcontratação parcial apenas será aceita com prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE, respeitando o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total, 

sob pena de extinção. 

17.6 Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do contrato, serão 

resolvidas entre as partes contratantes por meio de procedimentos administrativos. 

 

18 ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I – DECLARAÇÕES, JUSTIFICATIVAS E LICENÇA;  

ANEXO II – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO; 

ANEXO III – VOLUME ORÇAMENTÁRIO; 

ANEXO IV – MAPA DE DMT; 

ANEXO V - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA; 

ANEXO VI – RRT E ART; 

ANEXO VII - PROJETOS EXECUTIVOS; 

 

Boa Vista – RR, data constante no sistema. 

 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

DENISON ALMEIDA DE SOUZA 

Arquiteto e Urbanista CAU 93681-2 

PMBV/SMOU/PU - matrícula nº 42533 

Superintendência de Projetos– SMO/SP 

 

 

 

Aprovo:          

 

 

                              

(Assinatura Eletrônica) 

FELIPE DE SOUZA MENEZES 

Secretário Municipal de Obras 
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TR – 037/2025 - ANEXO - I 
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Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 

Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 
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(95) 3621-4420 

 

 
 

 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 

                                                                                      

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

 

 

Eu, Nayany Karol Reis de Souza, portador do documento de identidade RG nº 336563-

8- expedido pela SSP/RR, inscrito no CPF n º 006.516.732-59, na qualidade de representante 

legal da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com Sede no Palácio 9 de Julho, situada na Rua 

General Penha Brasil, nº 1011, Bairro São Francisco, na Capital Boa Vista, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.943.030/0001-55, DECLARO, que serão garantidos os meios necessários para 

acesso de pessoas com deficiência ao projeto elaborado, cujo objeto trata-se da 

CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 

VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA/RR, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e demais legislações e 

normativas aplicáveis.  

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

Boa Vista/RR, data constante no sistema. 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

Nayany Karol Reis de Souza 

Arquiteta & Urbanista CAU/RR A1236644 

 

De acordo: 

 

 

(Assinatura Eletrônica)  

Carlos Anderson Uchoa Mariano  

Secretário Municipal de Obras – Adjunto 
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PLANO DE SUSTENTABILIDADE 

1. APRESENTAÇÃO 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES 

METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA  

RECURSO PRÓPRIO 

2. OBJETIVOS DO CONVÊNIO 

Com a execução da Construção de mureta com instalação de grades metálicas verticais em 

frente à sede da Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, localizada no Município 

de Boa Vista, a Prefeitura objetiva: 

Construção de mureta: Implementar medidas de segurança perimetral para garantir a proteção 

do patrimônio público, dos servidores e dos cidadãos que frequentam a secretaria, além de 

assegurar o funcionamento ininterrupto dos serviços prestados. 

3. IMPACTOS SÓCIO ECONÔMICOS 

Segurança Pública e Patrimonial: Redução de perdas econômicas por vandalismo, furtos e 

depredação do patrimônio público. Isso significa menos dinheiro público gasto em consertos e 

reposições. Cria um ambiente mais seguro para quem trabalha e busca serviços, podendo 

reduzir a ocorrência de assaltos e situações de conflito. Um servidor que se sente seguro tende 

a ser mais produtivo. 

Eficiência e Continuidade dos Serviços Públicos: Impedi que veículos bloqueiem acessos ou 

causem danos à infraestrutura (como cabos de energia ou internet), assegurando que os serviços 

essenciais não serão interrompidos. Melhora a eficiência do atendimento ao orientar o fluxo de 

pessoas e veículos, reduzindo tempo de espera e estresse para a população. 

Valorização do Entorno e Sensação de Ordem: Um ambiente público mais organizado e 

seguro pode incentivar o comércio local e atrair mais investimentos para a região, pois transmite 

uma imagem de gestão competente e cuidado com o espaço público. A presença de uma 
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estrutura que denota cuidado e limites pode inibir comportamentos anti-sociais e aumentar a 

sensação de bem-estar e pertencimento da comunidade. 

Geração de Emprego e Renda (Indireta e Temporária): A própria obra, mesmo que 

pequena, gera emprego para pedreiros, serventes e, possivelmente, para um projetista. Há 

também a compra de materiais de construção do comércio local, injetando recursos na economia 

municipal. 

4. DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá solução permanente. 

 

5. RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

CATEGORIA DO 

RISCO 
RISCO Sim Não 

Não 

se 

aplica 

MEDIDAS 

PREVENTIVAS 

FINANCEIRO 

Insuficiência de recurso 

financeiro para 

manutenção/reparo do 

objeto  x   

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe 

técnica especializada 

para acompanhar/ 

operacionalizar a 

execução do projeto  x   
Insuficiência de equipe 

técnica especializada 

para acompanhar/ 

operacionalizar a 

manutenção do objeto 

concluído  x   

AMBIENTAL 

Ocorrências de danos 

no objeto causados por 

fenômenos ou desastres 

naturais  x   
Ocorrências de 

possíveis danos 

ambientais causados 

pela execução ou 

entrega do objeto  x   
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TEMPO 

Ausência ou 

insuficiência do prazo 

de garantia  x   

Cancelamento de 

condições e garantias 

contratuais por perda de 

prazos.  x   

MATERIAL 

Inexistência de 

assistência técnica 

especializada na região  x   
Entrega do objeto 

defeituoso ou inacabado  x   

FUNCIONALIDADE 

Perda de 

utilidade/funcionalidade 

antes do término da 

expetativa de vida útil 

do objeto  x   

OUTROS   x   
 

Equipe técnica de fiscalização da prefeitura de Boa Vista-RR, para acompanhar e avaliar 

a entrega do objeto; 

Previsão de despesas no Orçamento Anual Municipal; 

Exigência de determinada especificação técnica e grau de qualidade do 

material/equipamento no contrato; 

 

6. ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS  

 A Secretaria Municipal de obras do município de Boa Vista-RR, responsável pela 

elaboração e acompanhamento da execução do plano. 

 

                                                                     Boa Vista-RR, data constante no sistema. 

 

 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 

Carlos Anderson Uchoa Mariano 

Secretário Municipal de Obras – Adjunto 
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Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 

Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

smoupu@boavista.rr.gov.br  

(95) 3621-4420 

 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, que a elaboração da planilha orçamentária com base na 

tabela SINAPI SEM DESONERAÇÃO apresenta um preço total de R$ R$ 246.407,54 

(duzentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e sete reais e cinquenta e quatro centavos) 

para os serviços quantificados na planilha, enquanto que, na planilha orçamentária com base na 

tabela SINAPI COM DESONERAÇÃO o preço total foi orçado em R$ 248.081,35 (duzentos 

e quarenta e oito mil, oitenta e um reais e trinta e cinco centavos), apresentando assim uma 

diferença de R$ 1.673,81 (hum mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos), 

com isso foi decidido à utilização da planilha com base no SINAPI SEM DESONERAÇÃO. 

Sendo assim, declaro que a planilha mais adequada para a Administração Municipal 

para execução do CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES 

METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA. 

 

Boa Vista – RR, (data constante na assinatura). 

 

 

 
(Assinatura Eletrônica) 

GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA 

Engenheiro Civil CREA 180754793-0 

PMBV/SMOU/PU 

 

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.012149/2026

 266 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 4245B0D56
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 58 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53

mailto:smoupu@boavista.rr.gov.br


Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

smoupu@boavista.rr.gov.br  

(95) 3621-4420 

 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE VALIDADE DA UTILIZAÇÃO DE COMPOSIÇÃO SINAPI 

 

PROCESSO: 033574/2025-SMSOP 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 

VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA 

 
A fim de fazer prova junto à Caixa Econômica Federal – CEF, o responsável técnico 

GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA, Engenheiro Civil, CREA 180754793-0, declara e 

verifica que a especificidade local justifica a manutenção dos itens cujas referencias de 

preços tenham origem de preços classificados como “AS” (Atribuídos São Paulo). 

 

 

Boa Vista-RR, data constante no sistema. 

 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 
GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA 

Engenheiro Civil CREA 180754793-0 
PMBV/SMOU/PU 
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Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 

Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

smoupu@boavista.rr.gov.br  

(95) 3621-4420 

 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 

JUSTIFICATIVA:  
APRESENTAÇÃO DE COTAÇÕES EM NÚMERO INFERIOR A TRÊS UNIDADES VÁLIDAS 

 
Referente:  
CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

 
O município de Boa Vista – RR, por meio da Secretaria Municipal de Obras, em tempo, esclarece 

que durante a confecção da planilha orçamentária, que culminou no custo total do objeto ora citado, houve 
a necessidade de se utilizar da pesquisa de mercado para coleta dos preços unitários de insumos e/ou 
serviços não disponíveis no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – 
SINAPI. Este artifício, conforme Decreto Federal 7.983/2013, art. 6º, pode ser utilizado sempre que as 
tabelas de referência não possibilitarem meios para obtenção dos preços necessários à formação das 
composições de custos unitários e, consequentemente, a formação da planilha orçamentária de 
referência. 

 
Dito isso, passemos aos itens que possuem cotações em número inferior a três. As cotações que 

possuem apenas um ou dois fornecedores são as com código COT 01, COT 10, COT 11, COT 12, COT 13, 
COT 14, COT 15, COT 16, COT 17, COT 18, COT 19 e COT 20. 

 

Para todos estes itens, bem como para os que não foram citados, foram consultados pelo menos 
três fornecedores ou distribuidores em estabelecimentos comerciais de Boa Vista/RR, e procuras 
realizadas via internet através de e-mails e sites. Contudo, por questões internas (indisponibilidade, falta 
de material, falta de pessoal para confecção da cotação e etc.), nem todos os fornecedores consultados 
forneceram as cotações solicitadas. 

 
Portanto, visando dar continuidade ao processo de elaboração da planilha orçamentária de 

referência – partindo do princípio que não tivemos resposta positiva dos fornecedores até a data da 
confecção e assinatura do projeto básico – esta administração optou por confeccionar as composições de 
custos unitários com serviços e/ou insumos para os quais só havia uma ou duas cotações válidas no 
mercado local. 

 
 
Boa Vista – RR, (data constante na assinatura). 

 
 
 
 
 

(Assinatura Eletrônica) 
GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA 

Engenheiro Civil CREA 180754793-0 
PMBV/SMOU/PU 
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Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco,

Boa Vista - RR, CEP 69.305-105

smoupu@boavista.rr.gov.br 

(95) 3621-4420

Secretaria Municipal de Obras - SMO
Superintendência de Projetos – SMO-SP

JUSTIFICATIVA - ADMINISTRAÇÃO LOCAL

REFERENTE:  CONSTRUÇÃO  DE  MURETA  COM  INSTALAÇÃO  DE  GRADES  METÁLICAS 
VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM 
PÚBLICA

No gerenciamento de uma obra necessita-se administrar, simultaneamente, o cumprimento 
do  cronograma  e  a  previsão  financeira,  gerindo  profissionais  com  formações  e  comportamentos  
diversificados.  Caso  isso  não  ocorra,  poderá  haver  inúmeras  perdas,  tanto  no aspecto  financeiro 
quanto no técnico, comprometendo a qualidade e o tempo da execução dos serviços.

Além  da  Equipe  Técnica  de  obra  ser  grande  e  diversificada  e,  portanto,  necessitar  de 
coordenação  e  supervisão  constantes,  deve-se  atentar  para  dois  aspectos  muito  importantes:  a 
previsão financeira, que requer constante monitoramento, e o cronograma executivo, que, caso não 
seja cumprido, pode, além de causar adversidades, gerar gastos em virtude de pagamentos de novas  
diárias, alimentação, entre outros.

A Equipe Técnica é comumente composta pelos seguintes profissionais: Engenheiro Civil para 
acompanhamento  geral  das  obras,  Mestre  de  obras,  Vigia  noturno  e  Engenheiro  Civil  para  a 
Elaboração do Plano de Resíduos Sólidos.

Como o gerenciamento é parte integrante de qualquer obra, deve ser compreendido como um  
investimento  indispensável.  Mesmo  com  os  custos  envolvidos  na  contratação  do gerenciador,  os 
ganhos são significativos: rapidez na conclusão dos prazos, segurança nas informações e confiança no 
suporte técnico são, com toda certeza, fatores que reduzem o estresse entre as partes e justificam 
esse serviço.

Esclarecemos que a equipe técnica apresentada para a realização da futura contratação, cujo 
objeto trata-se da  CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 
VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM 
PÚBLICA, é a equipe técnica mínima e suficiente para atender os serviços ora pleiteados. Dentre os 
quais estão seguintes profissionais: 01 (UM) Engenheiro Civil, 01 (um) Encarregado geral de obra.

Desse  feito,  cumpre  –  nos  dizer  que  na  elaboração  de  orçamento  de  obra,  um  dos 
componentes  dos  custos  diretos  são os  gastos  (mensais)  com  a  Administração  local,  por  serem 
passíveis de identificação, mensuração e discriminação, bem como sujeitos a controle,  medição e 
pagamento individualizado por parte da Administração Pública.

Para maiores esclarecimentos, vejamos o entendimento do TCU em relação à Administração Local,  
conforme Acórdão TCU 325/2007:

Todas as despesas havidas ou incorridas direta ou indiretamente em torno do ambiente da 
obra para consecução do produto final serão consideradas CUSTOS DIRETOS.

A  Administração  Local  compreende  as  seguintes  atividades  básicas:  Chefia  da  obra  – 
engenheiro responsável; Administração do Contrato; Engenharia e Planejamento; Segurança 
do Trabalho;  Produção – mestre  de obra e encarregados; Manutenção dos equipamentos; 
Gestão de Materiais; Gestão de Recursos Humanos; Administração da Obra. (grifo nosso)
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Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco,

Boa Vista - RR, CEP 69.305-105

smoupu@boavista.rr.gov.br 

(95) 3621-4420

Secretaria Municipal de Obras - SMO
Superintendência de Projetos – SMO-SP

Dessa maneira, considerando que todo orçamento de obra ou empreendimento de construção 
deve  ser  assinado  por  profissional  legalmente  habilitado,  registrado  no  Conselho  Regional  de 
Engenharia e Agronomia – CREA, com menção explícita do título do profissional que o subscrever e do 
número da carteira profissional (Norma Técnica IE–Nº 01/2011), é que se faz necessário a contratada  
ter um responsável técnico.

Assim,  considerando  a  Lei  nº  5.194/1966,  do  CONFEA,  que  regula  as  profissões  de 
engenheiros, ao tratar das remunerações desses profissionais determina que independente da fonte 
pagadora as remunerações iniciais não poderão ser inferiores a 6 (seis) vezes o salário mínimo. Eis o 
teor do artigo 82, da Lei 5.194/66-CONFEA: 

Art.  82.  As  remunerações  iniciais  dos  engenheiros,  arquitetos  e  engenheiros-agrônomos, 
qualquer  que seja a  fonte pagadora,  não poderão ser inferiores a 6 (seis)  vezes o salário-
mínimo da respectiva região. 

Com isso, informamos que mesmo com a administração mínima outrora descrita – levando 
em consideração que foram pagos os salários mínimos descritos no parágrafo anterior – o percentual 
referente  à  Administração  local  do  objeto  CONSTRUÇÃO  DE  MURETA  COM 
INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  E  ORDEM  PÚBLICA foi  superior 
(15,67%) ao percentual máximo recomendado pelo Tribunal de Contas da União (8,87%). No entanto, 
cabe ressaltar que este percentual estipulado pelo Tribunal foi calculado com base em obras com 
recurso na casa das dezenas de milhões e, quanto menor o valor da obra em questão, maior será o  
reflexo do percentual da Administração Local composta por uma equipe mínima de profissionais.

Portanto, em alguns casos, ultrapassar o valor recomendado pelo TCU, não necessariamente  
caracteriza sobrepreço. Logo, esta Administração entende que por se tratar de uma obra pequena o 
percentual  relativo  à  administração  local,  caso  sejam  obedecidos  os  parâmetros  de  salários  e 
quantidades mínimas necessárias de profissionais, sempre será maior que o quartil superior proposto 
pelo TCU.

Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2026.

(Assinatura Eletrônica)
GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA

Engenheiro Civil CREA 180754793-0
PMBV/SMOU/PU
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(95) 3621-4420 

Página 1 de 1 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 
 

 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS – SMO-SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

TR – 037/2025 - ANEXO - II 
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Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 
NAYANY KAROL REIS DE SOUZA 

Arquiteta e Urbanista – CAU A123664-4 
PMBV/SMO-PU 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES 

METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOA VISTA/RR 

NOVEMBRO/2025 
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Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 
NAYANY KAROL REIS DE SOUZA 

Arquiteta e Urbanista – CAU A123664-4 
PMBV/SMO-PU 

 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES 

METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL  

DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Objetivo: Este relatório tem por objetivo mostrar a situação atual da Secretaria Municipal de 

Segurança e Ordem Pública a qual receberá um projeto de construção de mureta e gradil no 

entorno dos limites do terreno. A secretaria está localizada na quadra que contempla as Ruas 

Capitão Júlio Bezerra com a Travessa Advogado Hesmone Saraiva Granjeiro, nº 1481, bairro 

31 de Março. 
 

1. LOCALIZAÇÃO 

 
            Coordenadas geográficas: 2°50'06.5"N, 60°40'12.8"W                    Fonte: Google Maps, 2025 
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Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 

 
NAYANY KAROL REIS DE SOUZA 

Arquiteta e Urbanista – CAU A123664-4 
PMBV/SMO-PU 

 

2 - ENTORNO 

 
Imagem 1 – Vista geral do local 

 
Imagem 2 – Vista geral do local 
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 23,54% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

246.407,54 

1. SINAPI CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS - - BDI 1 - 246.407,54 RA

1.1. SINAPI EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - - BDI 1 - 38.624,52 RA

1.1.0.1. PMBV ADM 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 1,00           28.114,79 BDI 1 34.733,01 34.733,01 RA

1.1.0.2. PMBV 01-01-00
ENGENHEIRO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
UN 1,00             3.150,00 BDI 1 3.891,51 3.891,51 RA

1.2. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 44.290,53 RA

1.2.0.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
M2 6,00                461,99 BDI 1 570,74 3.424,44 RA

1.2.0.2. PMBV 02-01-00

CONJUNTO DE CONTÊINERES PARA CANTEIRO DE OBRAS COM 

DEPÓSITO, ESCRITÓRIO E 2 SANITÁRIOS, INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO

MÊS 2,00             2.820,00 BDI 1 3.483,83 6.967,66 RA

1.2.0.3. Cotação COT 01 LIGAÇÃO DE ÁGUA SEM CORTE DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA UN 1,00                505,44 BDI 1 624,42 624,42 RA

1.2.0.4. SINAPI 101505

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1,00             2.076,15 BDI 1 2.564,88 2.564,88 RA

1.2.0.5. PMBV 02-01-01
POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 

9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN
UN 1,00             1.600,00 BDI 1 1.976,64 1.976,64 RA

1.2.0.6. SINAPI 98461
ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA SUPORTE DE CAIXA 

DÁGUA ELEVADA DE 1000 LITROS. AF_03/2024
UN 1,00             6.164,14 BDI 1 7.615,18 7.615,18 RA

1.2.0.7. SINAPI 102607
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1,00                540,92 BDI 1 668,25 668,25 RA

1.2.0.8. SINAPI 98459 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 190,10                  87,07 BDI 1 107,57 20.449,06 RA

1.3. SINAPI DEMOLIÇÕES E RETIRADAS - - BDI 1 - 2.071,76 RA

1.3.0.1. SINAPI 104796
DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA 

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M 64,95                  15,32 BDI 1 18,93 1.229,50 RA

1.3.0.2. SINAPI 104789
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 0,61                219,16 BDI 1 270,75 165,16 RA

1.3.0.3. SINAPI 97635

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA 

PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

M2 12,99                  19,29 BDI 1 23,83 309,55 RA

1.3.0.4. SINAPI 97644
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023
M2 7,35                  10,63 BDI 1 13,13 96,51 RA

1.3.0.5. SINAPI 100982

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

M3 3,18                    9,77 BDI 1 12,07 38,38 RA

1.3.0.6. SINAPI 95875
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 69,45                    2,71 BDI 1 3,35 232,66 RA

CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA 

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL

BOA VISTA BOA VISTA/RR

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 23,54% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

246.407,54 CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA 

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO

0 EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL

BOA VISTA BOA VISTA/RR

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

1.4. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 10.677,11 RA

1.4.0.1. SINAPI 96527
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 7,70                113,88 BDI 1 140,69 1.083,31 RA

1.4.0.2. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 25,68                    7,12 BDI 1 8,80 225,98 RA

1.4.0.3. SINAPI 102487
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
M3 7,70                984,78 BDI 1 1.216,60 9.367,82 RA

1.5. SINAPI INFRAESTRUTURA - - BDI 1 - 18.077,72 RA

1.5.0.1. SINAPI 92917

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 

EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 59,72                  15,14 BDI 1 18,70 1.116,76 RA

1.5.0.2. SINAPI 92915

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, 

EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 

DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 14,49                  18,64 BDI 1 23,03 333,70 RA

1.5.0.3. SINAPI 105033

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/2024

M 85,60                  77,12 BDI 1 95,27 8.155,11 RA

1.5.0.4. SINAPI 103669
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022
M3 4,09             1.676,73 BDI 1 2.071,43 8.472,15 RA

1.6. SINAPI PAREDES E GRADIL - - BDI 1 - 101.603,17 RA

1.6.0.1. SINAPI 103369

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

M2 54,20                  76,86 BDI 1 94,95 5.146,29 RA

1.6.0.2. SINAPI 87879

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 

PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

M2 142,50                    6,15 BDI 1 7,60 1.083,00 RA

1.6.0.3. SINAPI 87792

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM. AF_08/2022

M2 142,50                  46,91 BDI 1 57,95 8.257,88 RA

1.6.0.4. PMBV 03-12-00 GRADIL METÁLICO EM METALON FIXADO SOBRE MURETA M2 133,98                312,66 BDI 1 386,26 51.751,11 RA

1.6.0.5. SINAPI - SP 37562

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 

3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM 

TRILHOS E ROLDANAS

M2 31,79                827,08 BDI 1 1.021,77 32.482,07 RA

1.6.0.6. SINAPI - SP 4948
PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE METALON REDONDO DE 3/4" 

VERTICAL, COM REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - COMPLETO
M2 3,45                676,38 BDI 1 835,60 2.882,82 RA

1.7. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 16.288,99 RA
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Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR

0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3

09-25 (N DES.) CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS 23,54% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(sem BDI) (R$)

BDI

(%)

Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
↓

246.407,54 CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA 
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0 EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL
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R
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1.7.0.1. SINAPI 88485
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
M2 179,80                    4,02 BDI 1 4,97 893,61 RA

1.7.0.2. SINAPI 96135
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024
M2 179,80                  32,69 BDI 1 40,39 7.262,12 RA

1.7.0.3. PMBV 07-07-00

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS NA COR METRÓPOLE OU SIMILAR. AF_04/2023 

(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

M2 179,80                  16,37 BDI 1 20,22 3.635,56 RA

1.7.0.4. SINAPI 100725

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 134,38                  27,09 BDI 1 33,47 4.497,70 RA

1.8. SINAPI ACESSIBILIDADE - - BDI 1 - 1.395,28 RA

1.8.0.1. SINAPI 105005

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 

CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, 

COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

M2 4,08                276,82 BDI 1 341,98 1.395,28 RA

1.9. SINAPI MURO EXTERNO DA QUADRA - - BDI 1 - 5.906,01 RA

1.9.1. SINAPI PINTURA - - BDI 1 - 5.906,01 RA

1.9.1.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 252,69                    2,11 BDI 1 2,61 659,52 RA

1.9.1.2. PMBV 07-07-00

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS NA COR METRÓPOLE OU SIMILAR. AF_04/2023 

(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

M2 252,69                  16,37 BDI 1 20,22 5.109,39 RA

1.9.1.3. PMBV 07-08-00

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS NA COR ELEFANTE OU SIMILAR. AF_04/2023 

(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

M2 7,98                  13,91 BDI 1 17,18 137,10 RA

1.10. SINAPI AUTOMAÇÃO DOS PORTÕES DE VEÍCULOS E PEDESTRES - - BDI 1 - 7.330,99 RA

1.10.1. SINAPI FUNDAÇÃO - - BDI 1 - 1.038,57 RA

1.10.1.1. SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,18                  91,49 BDI 1 113,03 811,56 RA

1.10.1.2. SINAPI 96522
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024
M3 0,08                157,35 BDI 1 194,39 15,55 RA

1.10.1.3. SINAPI 101616
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M 

(ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020
M2 24,03                    7,12 BDI 1 8,80 211,46 RA

1.10.2. SINAPI INFRAESTRUTURA - - BDI 1 - 1.122,55 RA

1.10.2.1. SINAPI 93382
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
M3 7,18                  28,43 BDI 1 35,12 252,16 RA

1.10.2.2. PMBV BV15

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM 

TIJOLOS CERÂMICOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 30X30X30CM. 

AF_12/2020

UN 3,00                234,85 BDI 1 290,13 870,39 RA

1.10.3. SINAPI INSTALAÇÃO ELÉTRICA - - BDI 1 - 5.169,87 RA

1.10.3.1. SINAPI 90447
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023
M 1,20                    9,91 BDI 1 12,24 14,69 RA
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0 EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL

BOA VISTA BOA VISTA/RR

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
EC

U
R
SO

1.10.3.2. SINAPI 91854

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,20                  10,52 BDI 1 13,00 15,60 RA

1.10.3.3. SINAPI 91847

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 79,80                  13,02 BDI 1 16,08 1.283,18 RA

1.10.3.4. SINAPI-I 1872
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 

CORRUGADO
UN 4,00                    2,73 BDI 1 3,37 13,48 RA

1.10.3.5. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00                    9,90 BDI 1 12,23 12,23 RA

1.10.3.6. SINAPI-I 1014
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2
M 609,38                    2,54 BDI 1 3,14 1.913,45 RA

1.10.3.7. SINAPI 91985

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,00                  31,03 BDI 1 38,33 38,33 RA

1.10.3.8. Cotação COT 18 FECHADURA ELÉTRICA 12V PRETA 80MM UN 1,00                226,00 BDI 1 279,20 279,20 RA

1.10.3.9. Cotação COT 19 MOTOR ELÉTRICO DE PORTÃO 300W UN 2,00                595,45 BDI 1 735,62 1.471,24 RA

1.10.3.10. Cotação COT 20 CREMALHEIRA DE AÇO M 7,80                  13,33 BDI 1 16,47 128,47 RA

1.11. SINAPI SERVIÇOS FINAIS - - BDI 1 - 141,46 RA

1.11.0.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 54,20                    2,11 BDI 1 2,61 141,46 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico

Nome: GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA

CREA/CAU: 180754793-0

Data ART/RRT: RR20260172962

sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

BOA VISTA/RR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 4,00%

SG 0,80%

R 1,27%

DF 1,23%

L 7,40%

CP 3,65%

ISS 3,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 23,54%

BDI DES 23,54%

Observações:

Data

Nome: GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA

CREA/CAU: 180754793-0

ART/RRT: RR20260172962

0 0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL / CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

Construção e Reforma de Edifícios

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

BOA VISTA/RR sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.
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_

Quadro de Composição do BDI

0 0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL / CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS 0,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 0,00%

BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA

CREA/CAU: 180754793-0

ART/RRT: RR20260172962

BDI 2

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

Despesas Financeiras

Seguro e Garantia

Risco

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

BOA VISTA/RR sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração

Responsável Técnico

Local

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

(1-CP-ISS-CRPB)

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)
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_

Quadro de Composição do BDI

0 0 MUNICÍPIO DE BOA VISTA

Grau de Sigilo

#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL / CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A 

SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS 0,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD 0,00%

BDI DES 0,00%

Observações:

Data

Nome: GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA

CREA/CAU: 180754793-0

ART/RRT: RR20260172962

BDI 3

Itens Siglas
% 

Adotado
Administração Central

TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 

respectiva alíquota de 3%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI =

Lucro

Risco

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Seguro e Garantia

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Despesas Financeiras

Responsável Técnico

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 

Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

BOA VISTA/RR sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Local

(1-CP-ISS-CRPB)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)
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COMPOSIÇÕES

CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

PMBV ADM 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA UN 25.627,45 28.114,79

SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 117,58 131,25

SINAPI 93572 ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2 5.881,20 6.516,56

SINAPI 101460 VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 2,4 3.817,44 4.096,53

PMBV 01-01-00 ENGENHEIRO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS UN 2.821,92 3.150,00

SINAPI 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24 117,58 131,25

PMBV 02-01-00

CONJUNTO DE CONTÊINERES PARA CANTEIRO DE OBRAS COM DEPÓSITO, ESCRITÓRIO E 2 

SANITÁRIOS, INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO MÊS 2.820,00 2.820,00

COTAÇÃO COT 10 CONTÊINER DEPÓSITO METÁLICO 3,00 X 1,50 X 2,00 - INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO MÊS 1 380,00 380,00

COTAÇÃO COT 11

CONTÊINER ESCRITÓRIO ALIANÇA AMARELO 6,00 X 2,45 X 2,50 - INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO MÊS 1 1.800,00 1.800,00

COTAÇÃO COT 12

CONTÊINER CONTÊINER SANITÁRIO METÁLICO 1,00 X 1,00 X 2,50 - INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO MÊS 2 320,00 320,00

PMBV 02-01-01

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 

400 DAN UN 1.600,00 1.600,00

COTAÇÃO COT 13

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 

400 DAN UN 1 1.600,00 1.600,00

PMBV 07-07-00

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR 

METRÓPOLE OU SIMILAR. AF_04/2023 (COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489) M2 15,87 16,37

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544 21,51 23,13

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631 31,52 34,11

COTAÇÃO COT 14 TINTA ACRÍLICA NA COR METRÓPOLE L 0,2285 41,87 41,87

PMBV 07-08-00

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR 

ELEFANTE OU SIMILAR. AF_04/2023 (COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489) M2 13,41 13,91

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544 21,51 23,13

SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631 31,52 34,11

COTAÇÃO COT 15 TINTA ACRÍLICA NA COR ELEFANTE L 0,2285 31,10 31,10

PMBV 03-12-00 GRADIL METÁLICO EM METALON FIXADO SOBRE MURETA M2 307,26 312,66

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2875 21,51 23,13

SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2875 29,64 32,22

SINAPI - SP 11002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 2,3438 49,78 49,78

SINAPI - SP 13279 CHUMBADOR DE ACO TIPO PARABOLT, * 5/8" X 200* MM, COM PORCA E ARRUELA KG 4,6875 19,13 19,13

COTAÇÃO COT 16 METALON 50X50 CHAPA 14 2,0MM M 0,3906 30,00 30,00

COTAÇÃO COT 17 METALON 20X20 CHAPA 18 1,2MM M 1,97 11,86 11,86

PMBV BV15

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS, FUNDO 

COM BRITA, DIMENSÕES 30X30X30CM. AF_12/2020 UN 224,27 234,85

SINAPI 101619

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 

LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020 M3 0,049 560,91 573,87

SINAPI 100475

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 

IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 M3 0,0261 1.152,99 1.159,29

SINAPI 97734

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 10 A 30 LITROS, TAXA DE AÇO 

APROXIMADA DE 30KG/M³. AF_03/2024 M3 0,0252 3.588,26 3.763,12

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0814 21,51 23,13

SINAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3764 29,85 32,46

SINAPI 87316

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO 

CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 M3 0,0064 768,75 776,55

SINAPI-I 7267

BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 

X 14 X 19 CM (L X A X C) UN 10,0361 0,70 0,70

Data GUSTAVO ANDRADE C DE SENA

180754793-0

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

09/01/2026

Página 1 de 1
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COTAÇÕES

EMPRESAS FORNECEDORAS:
EMPRESAS CNPJ

E001 05.939.467/0001-15

E012 14.890.659/0001-75

E013 19.511.687/0001-58

E014 03.942.320/0001-00

E015 05.017.585/0001-76

E016 29.628.340/0001-05

E017 05.664.312/0001-13

COTAÇÕES:
FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 01 LIGAÇÃO DE ÁGUA SEM CORTE DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA UN

EMPRESA

E001

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 10

CONTÊINER DEPÓSITO METÁLICO 3,00 X 1,50 X 2,00 - INCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO MÊS

EMPRESA

E012

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 11

CONTÊINER ESCRITÓRIO ALIANÇA AMARELO 6,00 X 2,45 X 2,50 - 

INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO MÊS

EMPRESA

E012

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 12

CONTÊINER CONTÊINER SANITÁRIO METÁLICO 1,00 X 1,00 X 2,50 

- INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO MÊS

EMPRESA

E012

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 13

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 

DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN UN

EMPRESA

E013

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 14 TINTA ACRÍLICA NA COR METRÓPOLE L

EMPRESA

E014

E015

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 15 TINTA ACRÍLICA NA COR ELEFANTE L

EMPRESA

E015

E014

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 16 METALON 50X50 CHAPA 14 2,0MM M

EMPRESA

E016

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 17 METALON 20X20 CHAPA 18 1,2MM M

EMPRESA

E016

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 18 FECHADURA ELÉTRICA 12V PRETA 80MM UN

EMPRESA

E016

E017

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 19 MOTOR ELÉTRICO DE PORTÃO 300W UN

EMPRESA

WAN INFORMÁTICA E TECNOLOGIA   219,00 23/09/2025

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 595,45

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 226,00

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

PERIN CASA E CONSTRUÇÃO   233,00 23/09/2025

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 11,86

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

PERIN CASA E CONSTRUÇÃO   30,00 14/08/25

PERIN CASA E CONSTRUÇÃO   11,86 14/08/25

COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 41,87

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 30,00

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LOC OBRA

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

2B AUTOTINTAS   35,68 13/08/25

  380,00 17/07/25

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 1.800,00

NOME DA EMPRESA

VISUAL TINTAS   31,44 15/08/25

CONTATONOME FONE

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER   505,44 

 505,44

https://www.caer.com.br/dcc/documento-informativo-ligacao-nova.jsp

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 380,00

2B AUTOTINTAS   30,75 15/08/25

VISUAL TINTAS   48,05 14/08/25

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 31,10

NOME DA EMPRESA

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER 0800-280-9520 SAC

LOC OBRA (95) 36232819/981160903

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

PERIN CASA E CONSTRUÇÃO (95) 31983300 SIMONE

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

VISUAL TINTAS (95) 991561001

PONTO DO ELETRICISTA (95) 991220020 WESLEY ARAGÃO

2B AUTOTINTAS (95) 36266167

WAN INFORMÁTICA E TECNOLOGIA 95 3224-1075

COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LOC OBRA   1.800,00 17/07/25

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 320,00

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

LOC OBRA   320,00 17/07/25

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

 1.600,00

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

PONTO DO ELETRICISTA   1.600,00 06/08/25
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COTAÇÕES

E016

E017

OBSERVAÇÕES:

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE

COTAÇÃO COT 20 CREMALHEIRA DE AÇO M

EMPRESA

E017

OBSERVAÇÕES:

Data

 13,33

NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO

WAN INFORMÁTICA E TECNOLOGIA   13,33 23/09/2025

DIVIDE-SE O VALOR DA PEÇA PELO SEU CUMPRIMENTO (1.5M) PARA OBTER O VALOR EM METRO.

PERIN CASA E CONSTRUÇÃO   530,90 23/09/2025

WAN INFORMÁTICA E TECNOLOGIA   659,99 23/09/2025

MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO

09/01/2026

GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENAResp. Pesquisa de Mercado:

Página 2 de 2
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I

CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE

0

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26 01/27 02/27 03/27

1. CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS  246.407,54 % Período: 51,89% 48,11% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 38.624,52 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.2. SERVIÇOS PRELIMINARES  44.290,53 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.3. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS  2.071,76 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.4. FUNDAÇÃO  10.677,11 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.5. INFRAESTRUTURA  18.077,72 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.6. PAREDES E GRADIL  101.603,17 % Período: 30,00% 70,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

30,00% 70,00%

1.7. PINTURA  16.288,99 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.8. ACESSIBILIDADE  1.395,28 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.9. MURO EXTERNO DA QUADRA  5.906,01 % Período: 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

50,00% 50,00%

1.10. AUTOMAÇÃO DOS PORTÕES DE VEÍCULOS E PEDESTRES  7.330,99 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

1.11. SERVIÇOS FINAIS  141,46 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

100,00%

%: 51,89% 48,11% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Período: Contrapartida: 127.863,34 118.544,20 - - - - - - - - - - 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 127.863,34 118.544,20 - - - - - - - - - - 

%: 51,89% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: - - - - - - - - - - - - 

Acumulado: Contrapartida: 127.863,34 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 

Outros: - - - - - - - - - - - - 

Selecione o Macrosserviço da Administração Local: Investimento: 127.863,34 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 246.407,54 

Administração Local: 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local Responsável Técnico

Nome: GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA

CREA/CAU: 180754793-0

Data ART/RRT: RR20260172962

0

Grau de Sigilo

#PUBLICO

CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Item Descrição

sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

BOA VISTA/RR

1.1. EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

 Valor (R$) Parcelas:

MUNICÍPIO DE BOA VISTA EXTERNO GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Total:    R$ 246.407,54

PMv3.11 1 / 1
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Código Fonte Descrição Unidade Quantidade
Preço Unitário 

(com BDI) (R$)

Preço Total

(R$)
%

% 

Acumulada
Faixa

03-12-00 PMBV
GRADIL METÁLICO EM METALON FIXADO SOBRE 

MURETA 
M2 133,98 386,26R$                51.751,11R$          24,901% 24,901% A

37562 SINAPI-SP

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA 

DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM 

REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL, COM 

M2 31,79 1.021,77R$            32.482,07R$          15,630% 40,531% A

98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 M2 190,10 107,57R$                20.449,06R$          9,840% 50,371% A

102487 SINAPI

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA 

DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO. AF_05/2021

M3 7,7 1.216,60R$            9.367,82R$            4,508% 54,878% A

07-07-00 PMBV

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR 

METRÓPOLE OU SIMILAR. AF_04/2023 

M2 432,49 20,22R$                  8.744,95R$            4,208% 77,605% A

103669 SINAPI

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM 

USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_02/2022

M3 4,09 2.071,43R$            8.472,15R$            4,077% 58,955% A

87792 SINAPI

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 

PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE 

VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

M2 142,5 57,95R$                  8.257,88R$            3,974% 66,858% A

105033 SINAPI

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA 

IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 

ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 85,6 95,27R$                  8.155,11R$            3,924% 62,879% A

98461 SINAPI

ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA 

SUPORTE DE CAIXA DÁGUA ELEVADA DE 1000 

LITROS. AF_03/2024

UN 1,00 7.615,18R$            7.615,18R$            3,665% 66,549% A

96135 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 

AF_03/2024

M2 179,8 40,39R$                  7.262,12R$            3,495% 73,396% A

02-01-00 PMBV

CONJUNTO DE CONTÊINERES PARA CANTEIRO DE 

OBRAS COM DEPÓSITO, ESCRITÓRIO E 2 

SANITÁRIOS, INCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO

MÊS 2,00 3.483,83R$            6.967,66R$            3,353% 76,749% A

103369 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 

FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

AF_12/2021

M2 54,20 94,95R$                  5.146,29R$            2,476% 79,225% A

100725 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E 

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) 

PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 

DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 134,38 33,47R$                  4.497,70R$            2,164% 81,390% B

103689 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA 

DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 6,00 570,74R$                3.424,44R$            1,648% 83,037% B

4948 SINAPI - SP

PORTAO DE ABRIR / GIRO, EM GRADIL DE 

METALON REDONDO DE 3/4" VERTICAL, COM 

REQUADRO, ACABAMENTO NATURAL - 

COMPLETO

M2 3,45 835,60R$                2.882,82R$            1,387% 84,424% B

101505 SINAPI

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, 

TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 

10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

UN 1 2.564,88R$            2.564,88R$            1,234% 85,659% B

02-01-01 PMBV

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO 

T, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 

400 DAN

UN 1,00 1.976,64R$            1.976,64R$            0,951% 86,610% B

1014 SINAPI-I

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 

M 609,38 3,14R$                    1.913,45R$            0,921% 87,530% B

COT 19 Cotação MOTOR ELÉTRICO DE PORTÃO 300W UN 2 735,62R$                1.471,24R$            0,708% 88,238% B

105005 SINAPI
RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ EXISTENTE 
M2 4,08 341,98R$                1.395,28R$            0,671% 88,910% B

91847 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, 

PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 79,8 16,08R$                  1.283,18R$            0,617% 89,527% B

104796 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, 

DE FORMA MECANIZADA, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M 64,95 18,93R$                  1.229,50R$            0,592% 90,119% B

92917 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

KG 59,72 18,70R$                  1.116,76R$            0,537% 90,656% B

96527 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU 

SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 7,7 140,69R$                1.083,31R$            0,521% 91,177% B

87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
M2 142,5 7,60R$                    1.083,00R$            0,521% 91,699% B

88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
M2 179,8 4,97R$                    893,61R$                0,430% 92,129% B
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BV15 PMBV
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR EM 

ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS, FUNDO 
UN 3,00 290,13R$                870,39R$                0,419% 92,547% B

93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 7,18 113,03R$                811,56R$                0,391% 92,938% B

99814 SINAPI
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 

PRESSÃO. AF_04/2019
M2 306,89 2,61R$                    800,98R$                0,385% 93,323% B

102607 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1 668,25R$                668,25R$                0,322% 93,645% B

COT 01 Cotação
LIGAÇÃO DE ÁGUA SEM CORTE DA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA
UN 1 624,42R$                624,42R$                0,300% 93,945% B

101616 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA 

MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). 
M2 49,71 8,80R$                    437,44R$                0,210% 94,156% C

92915 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE 

CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, 

LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 

5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 14,49 23,03R$                  333,70R$                0,161% 94,316% C

97635 SINAPI

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU 

DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, 

COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

M2 12,99 23,83R$                  309,55R$                0,149% 94,465% C

COT 18 Cotação FECHADURA ELÉTRICA 12V PRETA 80MM UN 1,00 279,20R$                279,20R$                0,134% 94,600% C

93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
M3 7,18 35,12R$                  252,16R$                0,121% 94,721% C

95875 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
M3XKM 69,45 3,35R$                    232,66R$                0,112% 94,833% C

104789 SINAPI

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023

M3 0,61 270,75R$                165,16R$                0,079% 94,912% C

07-08-00 PMBV

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR 

ELEFANTE OU SIMILAR. AF_04/2023 

(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

M2 7,98 17,18R$                  137,10R$                0,066% 94,978% C

COT 20 Cotação CREMALHEIRA DE AÇO M 7,8 16,47R$                  128,47R$                0,062% 95,040% C

97644 SINAPI
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 7,35 13,13R$                  96,51R$                  0,046% 95,087% C

100982 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 M³ 

/ 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

M3 3,18 12,07R$                  38,38R$                  0,018% 95,105% C

91985 SINAPI
INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 

MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
UN 1 38,33R$                  38,33R$                  0,018% 95,123% C

90447 SINAPI

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 

ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM. AF_09/2023

M 2,4 12,24R$                  28,72R$                  0,014% 95,137% C

1872 SINAPI-I
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO
UN 8 3,51R$                    27,52R$                  0,013% 95,151% C

93653 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 2 12,51R$                  24,74R$                  0,012% 95,162% C

91854 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 

MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 

INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,2 13,00R$                  15,60R$                  0,008% 95,170% C

96522 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE 

COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO 

PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

M3 0,08 194,39R$                15,55R$                  0,007% 95,177% C

1872 SINAPI-I
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO
UN 4 3,51R$                    14,04R$                  0,007% 96,449% C

90447 SINAPI

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA 

ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 

A 40 MM. AF_09/2023

M 1,2 11,69R$                  14,03R$                  0,007% 96,455% C

93653 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 12,51R$                  12,51R$                  0,006% 96,461% C
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1.1.

1.1.1 ADM 01 1,00 und

EQUIPE ADM 1,00 und

1.1.2 01-01-00 1,00 und

ENG. 1,00 und

Conforme Acórdão TCU 2.622/2013 – Plenário, a medição para a administração local será realizada mediante pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, evitando-se, assim, desembolsos 
indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e no arts. 55, 
inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993.

ENGENHEIRO CIVIL PARA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
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1.2.

1.2.1. 103689 194,85 m²

Tomado como: comprimento x largura x quantidade

LOCAL LARGURA ALT. QUANT. ÁREA

PLACA DE OBRA 3,00 m 64,95 m 1,00 und 194,85 m²
194,85 m²

1.2.2. 02-00-01 2,00 mês

Tomado como: quantidade de meses de execução da obra

QUANT. MÊS

2,00 mês
2,00 mês

1.2.3. COT 01 1,00 m²

Tomado como: quantidade a ser utilizada em canteiro

QUANT. TOTAL

1,00 1,00 m²
1,00 m²

1.2.4. 101505 1,00 und

Tomado como: quantidade a ser utilizada em canteiro

QUANT. TOTAL

1,00 1,00 und
85,5 1,00 und

1.2.5. 02-01-01 1,00 und

Tomado como: quantidade a ser utilizada em canteiro

QUANT. TOTAL

1,00 1,00 und

1,00 und

1.2.6. 98461 1,00 und

Tomado como: quantidade a ser utilizada em canteiro

QUANT. TOTAL

1,00 1,00 und

1,00 und

1.2.7. 102607 1,00 und

2,3

Tomado como: quantidade a ser utilizada em canteiro

QUANT. TOTAL

1,00 1,00 und

1,00 und

1.2.8. 98459 190,10 m²

PERÍMETRO ALTURA ÁREA

95,05 m 2,00 m 190,10 m²

190,10 m²

LOCAL

POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

SERVIÇOS PRELIMINARES

LIGAÇÃO DE ÁGUA SEM CORTE DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024

TAPUME

Tomado como: perimetro de tapume (perimetro da locação + 150 cm de cada lado) x altura do tapume

LOCAL

CAIXA D'ÁGUA

LOCAL

LIGAÇÃO DE ÁGUA

LOCAL

CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021

ESTRUTURA DE MADEIRA

LOCAL

ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA SUPORTE DE CAIXA DÁGUA ELEVADA DE 1000 LITROS. AF_03/2024

POSTE DE CONCRETO

CONJUNTO DE CONTÊINERES PARA CANTEIRO DE OBRAS COM DEPÓSITO, ESCRITÓRIO E 2 SANITÁRIOS, INCLUSIVE BOBILIZAÇÃO E
DESMOBILIZAÇÃO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

ENERGIA ELÉTRICA
LOCAL

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO
O POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS

CONTÊINER
LOCAL
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1.3

1.3.0.1. 104796 64,95 m

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

MEIO FIO 64,95 m

64,95 m

1.3.0.2. 104789 0,61 m³

Tomado como igual à área apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO ÁREA ALTURA VOLUME

PISO 4,09 m² 0,15 m 0,61 m³

0,61 m³

1.3.0.3. 97635 12,99 m²

Tomado como igual à área apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO COMPRIMENTO LARGURA ÁREA

PISO DE BLOCO 64,95 m 0,20 m 12,99 m²

12,99 m²

1.3.0.4. 97644 7,35 m²

Tomado como igual à área apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO COMPRIMENTO ALTURA ÁREA

PORTÃO 2,45 m 3,00 m 7,35 m²

7,35 m²

1.3.0.5. 100982 3,18 m³

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO ÁREA QUANTIDADE ALTURA ESP. VOLUME

MEIO FIO 85,60 m 0,30 m 0,10 m 2,57 m³

PISO 4,09 m² 2,5 0,15 m 0,61 m³

3,18 m³

1.3.0.6. 95877 69,45 m³xkm

Tomado como volume de entulho x coeficiente de empolamento x distância até o local de despejo

VOLUME EMPOLAMENTO DMT TRANSPORTE

3,18 m³ 1,4 15,60 km 69,45 m³xkm

69,45 m³xkm

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE
0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO OU DE PEDRA PORTUGUESA, DE FORMA MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
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1.4.

1.4.0.1. 96527 1667,92 m³

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO LARG. COMPR. ALTURA VOLUME

ESCAVAÇÃO 64,95 m 85,60 m 0,30 m 1667,92 m³
1667,92 m³

1.4.0.2. 101616 25,68 m²

Tomado como igual à área apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO LARG. COMPR. VOLUME

FUNDO DE VALA 0,30 m 85,60 m 25,68 m²

25,68 m²

1.4.0.3. 102487 7,70 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO LARG. COMPR. ALTURA VOLUME

CICLÓPICO 0,30 m 85,60 m 0,30 m² 7,70 m³

7,70 m³

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

FUNDAÇÃO
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1.5.

1.5.0.1. 92917 59,72 kg

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO PESO ESPECÍFICO COMPRIMENTO QUANTIDADE KG

ø 8.0 64,950 0,900 168,00 59,72 kg
59,72 kg

1.5.0.2. 92915 14,49 kg

Tomado como igual à área apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO PESO ESPECÍFICO QUANTIDADE KG

ø 5.0 0,154KG/M 94,08 14,49 kg

14,49 kg

1.5.0.3. 105033 85,60 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

CINTA 85,60 m

85,60 m

1.5.0.4. 103669 2196,13 m³

Tomado como volume (largura x comprimento x altura) multiplicado pela quantidade de pilaretes +  (largura x comprimento x altura) da cinta. 

TIPO LARG. COMPR. ALTURA QUANTIDADE VOLUME

CONCRETO 0,14 m 0,14 m 0,60 m 42,00 und 0,49 m³

CINTA 85,50 m 85,60 m 0,30 m 2195,64 m³

2196,13 m³

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

INFRAESTRUTURA

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE
8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE
5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024
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1.6.

1.6.0.1. 103369 87,86 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

TIPO COMPRIMENTO ALTURA ÁREA TOTAL

MURETA C/ 

REBAIXO
64,95 m 0,75 m 48,71 m²

MURETA S/ 

REBAIXO
65,25 m 0,60 m 39,15 m²

87,86 m²

1.6.0.2. 87879 142,52 m²

Tomado como igual a área de alvenaria multiplicado pela quantidade de faces.

TIPO ÁREA FACE TOTAL

CHAPISCO 71,26 m² 2 142,52 m²

142,52 m²

1.6.0.3. 87792 142,52 m²

Tomado como igual à área do chapisco

TIPO ÁREA

MASSA 142,52 m²

142,52 m²

1.6.0.4. 03-12-00 128,25 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

TIPO LARGURA ALTURA ÁREA

G01 85,50 m 1,50 m 128,25 m²

128,25 m²

1.6.0.5. 37562 31,79 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

TIPO LARGURA ALTURA ÁREA

P01 4,70 m 2,45 m 11,52 m²

P03 3,50 m 2,45 m 8,58 m²

P04 1,50 m 2,60 m 3,90 m²

P05 3,00 m 2,60 m 7,80 m²

31,79 m²

1.6.0.6. 4948 3,45 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

TIPO LARGURA ALTURA ÁREA

P02 1,50 m 2,30 m 3,45 m²

3,45 m²

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

PAREDES E GRADIL

87,86 m²

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14

CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO,

ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS

PORTAO DE CORRER EM GRADIL FIXO DE BARRA DE FERRO CHATA DE 3 X 1/4" NA VERTICAL, SEM REQUADRO,

ACABAMENTO NATURAL, COM TRILHOS E ROLDANAS

GRADIL METÁLICO EM METALON FIXADO SOBRE MURETA 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.012149/2026

 296 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 425749857
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 88 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53



1.7.

1.7.0.1. 88485 64,95 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

SELADOR ÁREA

MURETA 64,95 m²

64,95 m²

1.7.0.2. 96135 179,80 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada do item anterior.

MASSA ARÍLICA ÁREA

MURETA 179,80 m²

179,80 m²

1.7.0.3. 07-07-00 179,80 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada do item anterior.

TINTA LÁTEX ÁREA

MURETA 179,80 m

179,80 m²

1.7.0.4. 100725 85,50 m²

Tomado como igual à área de gradil + portão.

TIPO ÁREA

PINTURA ESMALTE 134,38 m²

85,50 m²

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO E ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO GRAFITE) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR METRÓPOLE OU SIMILAR. AF_04/2023
(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

PINTURA
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1.8.

1.8.0.1. 105005 64,95 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

TIPO ÁREA PISO

RAMPA 64,95 m²

64,95 m²

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM

LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ACESSIBILIDADE
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1.9.

1.9.1.1. 99814 64,95 m²

Tomado como Largura x comprimento x (altura da escavação + espessura do lastro) x quantidade

TIPO ÁREA

LIMPEZA 64,95 m²

64,95 m²

1.9.1.2. 07-07-00 252,69 m²

Tomado como Largura x comprimento x (altura da escavação + espessura do lastro) + bloco de coroamento

TIPO ÁREA

PINTURA 252,69 m²

252,69 m²

1.9.1.3. 07-08-00 7,98 m²

Tomado como Largura x comprimento x (altura da escavação + espessura do lastro) + bloco de coroamento

TIPO ÁREA

PINTURA 7,98 m

7,98 m²

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR ELEFANTE OU SIMILAR. AF_04/2023
(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS NA COR METRÓPOLE OU SIMILAR. AF_04/2023
(COMPOSIÇÃO DE REFERÊNCIA: SINAPI 88489)

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

MURO EXTERNO DA QUADRA
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1.10.

1.10.1.

1.10.1.1. 93358 7,18 m³

Tomado como Largura x comprimento x (altura da escavação + espessura do lastro) x quantidade

TIPO 64,95 COMPR. ALTURA VOLUME

ESCAVAÇÃO 0,30 m 79,80 m 0,30 m 7,18 m³

7,18 m³

1.10.1.2. 96522 0,08 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO LARG. COMPR. ALTURA QUANTIDADE VOLUME

ESCAVAÇÃO 0,30 m 0,30 m 0,30 m 3 0,08 m³

0,08 m³

1.10.1.3. 101616 24,03 m²

Tomado como igual à área apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO LARG. COMPR. VOLUME

FUNDO DE VALA 0,30 m 79,80 m 23,94 m²

0,30 m 0,30 m 0,09 m²

24,03 m²

1.10.2.

1.10.2.1. 93392 7,18 m³

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO LARG. COMPR. ALTURA VOLUME

REATERRO 0,30 m 79,80 m 0,30 m 7,18 m³

7,18 m³

1.10.2.2. BV15 3,00 und

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

CAIXA 30X30X30CM 3,00 und

3,00 und

1.10.3.

1.10.3.1. 90447 1,20 m

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO CUMPRIMENTO

RASGO 1,20 m

1,20 m

1.10.3.2. 91854 1,20 m

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO CUMPRIMENTO

ELETRODUTO 25MM 1,20 m

1,20 m

1.10.3.3. 91847 79,80 m

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

AUTOMAÇÃO DOS PORTÕES DE VEÍCULOS E PEDESTRES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M (ACERTO DO SOLO NATURAL). AF_08/2020

FUNDAÇÃO

INFRAESTRUTURA

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 30X30X30CM. 
AF_12/2020

INSTALAÇÃO ELÉTRICA

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA ELETRODUTOS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
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Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO CUMPRIMENTO

ELETRODUTO 32MM 79,80 m

79,80 m

1.10.3.4. 1872 4,00 und

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

CAIXA 4"X2" 4,00 und

4,00 und

1.10.3.5. 93653 1,00 und

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

DISJUNTOR 10A 1,00 und

1,00 und

1.10.3.6. 1014 609,38 m

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

CABO #2,5 609,38 m

609,38 m

1.10.3.7. 91985 1,00 und

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

INTERRUPTOR 1,00 und

1,00 und

1.10.3.8. COT 25 1,00 und

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

FECHADURA 1,00 und

1,00 und

1.10.3.9. COT 26 2,00 und

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

MOTOR 2,00 und

2,00 und

1.10.3.10. COT 27 7,80 m

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de demolição

TIPO QUANTIDADE

CREMALHEIRA 7,80 m

7,80 m

MOTOR ELÉTRICO DE PORTÃO 300W

CREMALHEIRA DE AÇO

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

FECHADURA ELÉTRICA 12V PRETA 80MM
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1.11.

1.11.0.1. 99814 54,20 m²

Tomado como igual à quantidade apresentada no quadro de quantitativo do projeto de construção

TIPO ÁREA

LIMPEZA 54,20 m²

54,20 m²

SERVIÇOS FINAIS

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019

CONSTRUÇÃO DE LIMITE DE ESPAÇO EM GRADIL NA SECRETARIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
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smou.pu@boavista.rr.gov.br 
(95) 3621-4420 
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Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 
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DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE 
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Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

smoupu@boavista.rr.gov.br  
(95) 3621-4420 

 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 
 
 

DISTÂNCIAS MÉDIAS DE TRANSPORTE 
 

Este documento apresentará as distâncias utilizadas para o transporte utilizado nos 
serviços de descarte de materiais escavado ou demolido e mobilização e 
desmobilização de materiais e equipamentos. As figuras, retiradas do aplicativo livre 
Google Maps, mostram as distâncias, aproximadas, entre o local de coleta, e o local de 
destino. 

  

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.012149/2026

 305 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 42611A03B
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 97 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53

mailto:smoupu@boavista.rr.gov.br


Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

smoupu@boavista.rr.gov.br  
(95) 3621-4420 

 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 
 
 

 
ÍNDICE DE FIGURAS 

 

Figura 1 – Menor distância do local para expurgo e a obra (17,3 km) ......................................... 4 

 
 

 

 

 

  

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.012149/2026

 306 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 42611A03B
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 98 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53

mailto:smoupu@boavista.rr.gov.br


Av. Santos Dumont, nº 1721 – Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 

smoupu@boavista.rr.gov.br  
(95) 3621-4420 

 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

Superintendência de Projetos – SMO-SP 

 
 
 

 

 
 

Figura 1 – Menor distância do local para expurgo e a obra (17,3 km) 
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DMT para descarte de material retirado da obra: 

• DMT: 17,3 km 

 

 

 

Boa Vista/RR, (data constante na assinatura). 

 

 

 

 

(Assinatura Eletrônica) 
GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA 

Engenheiro Civil CREA 180754793-0 
PMBV/SMOU/PU 
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1 GENERALIDADES 

1.1 INTRODUÇÃO 

As especificações contidas no Memorial Técnico Descritivo têm por objetivo estabelecer as 

condições técnicas a serem obedecidas na execução dos serviços, bem como caracterizar as 

obrigações e direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA para a construção da obra 

objeto deste documento. 

2 DEFINIÇÕES BÁSICAS 

2.1 CONTRATANTE 

Entidade contratante dos serviços e que subscreverá o contrato para execução das obras a que 

se referem estas especificações e de outros documentos de contrato. 

2.2 CONTRATADA 

Firma ou associação de firmas (consórcio) que subscreverem o contrato para execução de todos 

os trabalhos indicados nas presentes especificações e de outros documentos de contrato. 

2.3 ESPECIFICAÇÕES  

São instruções, condições, diretrizes, exigências, métodos e disposições detalhadas que 

nortearão o desenvolvimento dos trabalhos. 

2.4 FISCALIZAÇÃO  

Entidades designadas e credenciadas pela CONTRATANTE para o controle de execução das 

obras, abrangendo todos os aspectos técnicos e administrativos, de modo a se cumprirem os 

requisitos do projeto e os prazos fixados, dentro dos preços contratados com a CONTRATADA. 

2.5 OBRAS  

Conjunto de serviços que culminará numa estrutura de caráter permanente que a 

CONTRATADA terá de executar de acordo com o CONTRATO. 
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2.6 ORDEM DE SERVIÇO  

Determinação, por escrito, da CONTRATANTE, para início e execução de serviços contratuais. 

2.7 ORÇAMENTO  

Conjunto dos preços parciais obtidos para multiplicação dos quantitativos da lista de serviços, 

de materiais e de equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE por preços unitários 

propostos pelo concorrente e que, após o contrato, transforma-se no preço global pelo qual a 

CONTRATADA executará as obras, obedecendo-se aos preços unitários para fins de serviços 

complementares e para composição de serviços extras. 

2.8 PROPOSTA  

Conjunto de documentos com que o concorrente se propõe a executar as obras postas em 

licitação, incluindo principalmente plano de trabalho, metodologia e orçamento, tudo dentro do 

estipulado pelo Edital de Licitação. 

3 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

3.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

a) As indenizações a proprietários, pela ocupação dos terrenos necessários, onde serão 

implantadas as obras;  

b) Os pagamentos dos serviços executados pela CONTRATADA de acordo com os 

projetos, as especificações e o Contrato; 

c) Os recebimentos e os pagamentos dos materiais, equipamentos e tudo aquilo que for 

adquirido diretamente pela CONTRATANTE. 

3.2 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

3.2.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

a) As indenizações a proprietários, pela ocupação dos terrenos necessários, onde serão 

implantadas as obras;  

b) Os pagamentos dos serviços executados pela CONTRATADA de acordo com os 

projetos, as especificações e o Contrato; 
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c) Os recebimentos e os pagamentos dos materiais, equipamentos e tudo aquilo que for 

adquirido diretamente pela CONTRATANTE. 

3.3 RESPONSABILIDADES DA FISCALIZAÇÃO 

3.3.1 RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS 

a) Representar a CONTRATANTE como órgão fiscalizador e supervisor das obras; 

b) Exigir o fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pela CONTRATADA e 

Fornecedores; 

c) Verificar o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações legais e sociais, da 

disciplina nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas 

necessárias à boa administração das obras; 

d) Verificar as medições e encaminhá-las para a aprovação da CONTRATANTE.  

3.3.2 RESPONSABILIDADES TÉCNICAS 

a) Zelar pela fiel execução do projeto, com pleno atendimento às Especificações, explícitas 

ou implícitas; 

b) Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 

aqueles julgados não satisfatórios; 

c) Assistir à CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados, para 

melhor qualidade e economia nas obras; 

d) Exigir da CONTRATADA a modificação da técnica de execução inadequada e a 

recomposição dos serviços não satisfatórios; 

e) Revisar, quando necessário, os projetos e as disposições técnicas, adaptando-os às 

situações específicas de local e momento; 

f) Acompanhar a execução de todos os ensaios necessários ao controle de construção da 

obra a cargo do Construtor e interpretá-los devidamente; 

g) Sanar, sempre que possível, as eventuais dúvidas, omissões e discrepâncias dos 

desenhos e especificações; 
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h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA quanto à 

produtividade, exigindo da CONTRATADA, acréscimos e melhorias necessárias à 

execução dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) A exigência e a atuação da Fiscalização em nada diminuem a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, especificações, o Código 

Civil e demais leis e regulamentos vigentes. 

3.4 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA deve estar plenamente ciente de tudo que está relacionado com a natureza 

e localização da obra, suas condições gerais e locais, bem como tudo mais que possa influir, 

direta ou indiretamente, sobre a mesma; sua execução, conservação e custos, dando especial 

atenção aos itens que tratam do transporte, aquisição, manuseio e armazenamento dos materiais; 

disponibilidade de mão de obra, água, sistema de comunicação; instabilidades meteorológicas, 

conformação do terreno, tipos de equipamentos necessários, facilidades/dificuldades existentes 

antes ou durante a execução das obras, bem como todos os assuntos que, de qualquer forma, 

possam interferir na execução, conservação e no custo das obras contratadas. 

Também é de responsabilidade da CONTRATADA o conhecimento das características 

geotécnicas – por meio de ensaios de simples reconhecimento do solo (SPT), ensaios de 

penetração de cone (CPT), ensaios de palheta (Vane Test) ou quaisquer outros que se adaptem 

as condições da obra e obedeçam às exigências das normas regulamentadoras. 

3.4.1 RESPONSABILIDADES DIVERSAS 

a) Fornecer todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução dos 

serviços e seus acabamentos; 

b) Construir e manter no canteiro de obras, instalações adequadas, com recurso material e 

pessoal especializado, a fim de prestar assistência rápida e eficiente aos seus 

equipamentos; 

c) Manter o canteiro de obras e os espaços de convivência em perfeitas condições de asseio; 

d) Promover, após a conclusão da obra, a remoção de todas as instalações provisórias; 
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e) Executar, com base no marco de referência básico definido pela FISCALIZAÇÃO, 

todos os serviços topográficos necessários para locação da obra; 

f) Permitir a inspeção e controle, por parte da FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, 

técnicas aplicadas, materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a 

construção da obra; 

g) Colocar a disposição da FISCALZIAÇÃO todos os meios, de qualquer natureza, que 

permitam, de forma rápida e eficaz, a execução da medição dos serviços efetivamente 

executado; 

h) Só efetuar contrato(s) de subempreitada(s) após aprovação da FISCALIZAÇÃO. Tendo 

sido concedida a autorização para subempreitada(s), a CONTRATADA continuará 

sendo, para todo e qualquer efeito legal, nas esferas cíveis, penais e administrativas, 

como a única e integral responsável pela obra e todos os serviços executado diretamente 

ou mediante subempreitada(s); 

i) Efetuar o pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais 

contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal dela 

incumbido, estando incluídos os seguros e encargos sociais, que em conjunto são de 

inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

j) Fornecer amostras, de um ou mais materiais utilizados na obra, em quantidades 

necessárias e suficientes para realização dos ensaios de qualidade; 

k) Proteger todas as propriedades públicas e privadas contra quaisquer perigos devido aos 

serviços. Não deverá ser interrompido o funcionamento de quaisquer serviços de 

utilidade pública. Para isso deverá a CONTRATADA manter com o auxílio de todos os 

esforços e meios possíveis, a plena integridade das instalações relacionadas a tais 

serviços; 

l) Todo e qualquer dano às ligações enterradas ou a propriedades, particulares ou públicas 

(ligações domiciliares, adutoras ou ramais do sistema de distribuição de águas, 

instalações telefônicas, casas, prédios públicos, passeios, meio fio, muros, pavimento, 

placas de sinalização e etc.) deverá ser reparado, no menor tempo possível e sem custos 

adicionais a CONTRATANTE, pela CONTRADA; 
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m) Manter na frente de serviço a placa da comissão de coordenação de obras da cidade, 

conforme modelo aprovado pela CONTRATANTE; 

n) Executar o controle tecnológico de todos os materiais utilizados na execução da obra 

(solos, agregados graúdos e miúdos, concreto e etc.); 

o) Substituir todos os materiais e/ou serviços reprovados pela FISCALIZAÇÃO; 

p) Testar, na medida do possível e na presença da FISCALIZAÇÃO, todos os serviços 

entregues; 

q) Manter, em caráter permanente, na frente dos serviços um engenheiro civil júnior de 

reconhecida capacidade técnica, com autoridade para receber instruções em nome da 

CONTRATADA e resolver os assuntos relacionados aos serviços contidos nos projetos, 

orçamento e especificações técnicas. A substituição do profissional ora citado está 

condicionada ao aceite da CONTRATANTE. 

3.4.1.1 SERVIÇOS NÃO ESPECIFICADOS 

Todo material ou trabalho executado sem a autorização da FISCALIZAÇÃO, ou não aceito por 

ela, deverá ser removido, reconstituído ou substituído pela CONTRATADA, sem nenhum ônus 

adicional a CONTRATANTE. 

Qualquer omissão ou falta por parte da FISCALIZAÇÃO em rejeitar algum material ou 

trabalho que não satisfaça as condições descritas no projeto, orçamento e especificações 

técnicas, não eximirá, sob nenhuma circunstância, a CONTRATADA de suas responsabilidades 

sobre o serviço. 

A negativa da CONTRATADA em cumprir prontamente as ordens da FISCALIZAÇÃO para 

remoção e/ou reconstrução dos referidos materiais e trabalhos, implicará na permissão à 

CONTRATANTE para promover outros meios de execução da ordem, sendo os custos dos 

serviços e materiais debitados da CONTRATADA acrescidos de 15% e deduzidos de quaisquer 

quantias devidas ou que venha a ser a ela. 
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3.5 RELACIONAMENTO CONTRATANTE, CONTRATADA E 

FISCALIZAÇÃO. 

a) A comunicação entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE será feita por intermédio 

da FISCALIZAÇÃO; 

b) A comunicação formal, entre a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO, deverá ser feita 

através de cartas ou memorandos, sendo que uma das vias de comunicação será visada 

pelo órgão que a recebeu e devolvida de imediato, ao órgão emitente; 

c) A CONTRATADA poderá contestar, por escrito, o impedimento ou a suspensão dos 

trabalhos por parte da FISCALIZAÇÃO, mas até que o assunto seja resolvido pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA acatará a decisão da FISCALIZAÇÃO; 

d) Em nenhum caso, a contestação poderá servir de motivo para justificar atrasos ou para 

qualquer outra reivindicação por parte da CONTRATADA; 

e) Qualquer reclamação ou reivindicação da CONTRATADA, durante ou após a execução 

das obras, deverá ser feita por escrito, do modo mais claro possível, com referências aos 

fatos e aos itens do contrato e das especificações que julgar aplicáveis. 

4 ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

4.1 CONDIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais e serviços executados na obra deverão obedecer às condições estabelecidas 

neste item e aos apontamentos feitos pela FISCALIZAÇÃO. 

Em nenhuma hipótese a aceitação de um material em determinado tempo impedirá, no futuro, 

que o mesmo seja rejeitado por apresentar defeitos de qualidade ou uniformidade. 

A formação do lote para elaboração dos ensaios de caracterização e/ou qualidade dos materiais 

adquiridos e posto no canteiro de obra deverá ser feita, tão logo seja necessário, na presença da 

FISCALIZAÇÃO e em consonância com as normas regulamentadoras. O fornecimento das 

amostras e os custos com os ensaios são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Assim como na formação do lote, a execução dos ensaios só poderá ser feita com o 

acompanhamento da FISCALIZAÇÃO. 
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Caso julgue necessário, a CONTRATANTE, representada pela FISCALIZAÇÃO, poderá 

realizar ensaios para comprovação da qualidade dos materiais fornecidos (contraprova), 

devendo a CONTRATADA fornecer as amostras necessárias para realização de tal serviço. 

A armazenagem dos materiais deverá garantir sua conservação, suas propriedades mecânicas e 

facilidade de inspeção. Apenas quando necessário os materiais poderão ser postos sobre 

estrutura de madeira (pellets) ou outras superfícies limpas e adequadas, pois salvo tal 

necessidade, os materiais deverão ser estocados em depósitos e protegidos das intempéries. 

Todo material que não cumpra as especificações ou que tenha sido rejeitado deverá ser retirado 

da obra imediatamente, salvo quando autorizada pela FISCALIZAÇÃO a sua permanência. 

O transporte, manipulação e emprego dos materiais far-se-ão de tal forma que não se alterem 

suas características, nem sua forma ou dimensões. 

De um modo geral são válidas todas as prescrições e normas oficiais que regulem a execução 

dos serviços que comporão esta obra. 

A CONTRATADA deverá manter nas dependências da obra o livro diário de obra. Nele, 

durante a vigência da obra, deverão ser registrados todos os serviços realizados no decorrer dos 

dias, quaisquer ocorrências significativas, bem como todas as instruções e observações da 

FISCALIZAÇÃO. Nele também deverá constar: numeração das páginas, dias trabalhados 

acumulados, número de funcionários existentes na obra, ocorrência ou não de chuvas ou outras 

intempéries significativas. As anotações deverão ser preenchidas em três vias, todas assinadas 

pelo engenheiro responsável pela execução da obra e pelo responsável pela FISCALIZAÇÃO. 

A primeira via ficará com a FISCALIZAÇÃO, a segunda com a CONTRATADA e a terceira 

com a CONTRATANTE. 

Além do diário de obras, a CONTRATADA tem o dever de manter no canteiro de obra, 

independente da via utilizada na execução dos serviços, uma ou mais cópias de todos os projetos 

e especificações, a fim de permitir uma maior eficiência ao serviço da FISCALIZAÇÃO. 
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4.2 SERVIÇOS PRELIMINARES  

4.2.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Antes do início do serviço, o local de fixação da placa deverá ser demarcado e limpo. 

Deverá ser fornecida e instalada placa da obra, de acordo com modelo constante no 

padrão PMBV, cuja estrutura será em perfil metálico, em chapa de aço galvanizado, nas 

dimensões (3,00 x 2,00) m e deverá ser instalada até o 10º dia corrido, contados a partir do 

início da obra. 

O serviço será quantificado por metro quadrado de placa efetivamente executada – 

entende-se por efetivamente executado aquele serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.2.2 CONJUNTO DE CONTÊINERES PARA CANTEIRO DE OBRAS COM 

DEPÓSITO, ESCRITÓRIO E 2 SANITÁRIOS, INCLUSIVE BOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO 

Antes do início dos serviços, o local deverá ser demarcado, limpo e nivelado. Após a limpeza, 

proceder com a instalação dos contêineres de acordo com as especificações que esses foram 

cotados.  

O serviço será medido por mês utilizado – entende-se por efetivamente executado aquele 

serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.2.3 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO EM 

CANTEIRO DE OBRAS, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO (COMPOSIÇÃO DE 

REFERÊNCIA: SEINFRA C2851 - V028) 

A execução dos serviços referente a instalações Provisórias de Água e em Canteiro de Obras 

envolve, inicialmente, a preparação do terreno e a escavação das valas para a instalação das 

tubulações de água e esgoto.  

O serviço de instalação de água deve ser solicitado junto à Companhia de Águas e Esgotos de 

Roraima (CAER), antes do início da obra. Em vias pavimentadas, a solicitação deve ser 

precedida pela emissão de Alvará de corte de asfalto pelo Departamento de Fiscalização de 

Edificações (DFE), da Secretaria Municipal de Obras (SMO). 

A escavação deve ser realizada com cuidado, respeitando as profundidades necessárias para a 

passagem das tubulações de PVC, além de garantir a segurança do local com o uso de suportes 
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ou escoramentos, caso necessário. O ramal de água será conectado à rede pública da 

concessionária local. 

Após a instalação, a obra passa por testes de funcionamento para verificar possíveis vazamentos 

ou falhas no sistema de distribuição de água. A manutenção do sistema é importante durante 

toda a execução da obra, garantindo que o ramal de água e o tanque séptico funcionem 

corretamente, com eventuais ajustes sempre que necessário. 

Estes serviços serão medidos por unidade de ligação efetivamente executada – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.2.4 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 

SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS 

Este serviço deve ser solicitado junto à Roraima Energia e, assim como as demais ligações 

provisórias, deve ser solicitado antes do início da obra. 

O serviço será medido por unidade de ligação efetivamente executada – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.2.5 POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO DE 9,00 

M, RESISTENCIA DE 300 A 400 DAN 

Poste duplo T para a entrada provisória de energia, altura efetiva de 9 metros, conforme NBR 

8451). 

4.2.6 ESTRUTURA DE MADEIRA PROVISÓRIA PARA SUPORTE DE CAIXA DÁGUA 

ELEVADA DE 1000 LITROS. AF_03/2024 

Execução de base contraventada em madeira, seguida da instalação do suporte de apoio para 

Caixa D’agua. Em seguida, instalar a caixa d’agua sobre a estrutura. 

O serviço será medido por unidade efetivamente executada – entende-se por efetivamente 

executado aquele serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.2.7 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

Material em Polietileno de baixa densidade linear (PEBDL), produzido por rotomoldagem. 
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Dimensões aproximadas: Altura com tampa: 0,97m | Diâmetro com tampa: 1,52m | Base: 

1,16m. 

Instalação sobre base rígida, plana e nivelada. 

Itens incluídos: Furos, flanges, boia, tubos e conexões. 

Fechamento: Tampa de encaixe vedante para proteção da água 

4.2.8 TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 

O tapume, confeccionado em telha trapezoidal em aço zincado, altura de 40,00 mm, será 

executado em todo o entorno da obra, conforme memorial de cálculo apresentado na planilha 

orçamentária. 

Previamente à fixação das telhas deve-se demarcar a área que será delimitada, escavar os 

buracos e fixar os montantes (peças de madeira não aparelhada, seção 7,50 x 7,50 cm) com 

concreto magro. Finalizada a etapa de locação, escavação e fixação dos montantes dá-se início 

à construção do tapume. As telhas serão presas aos montantes por pregos de aço polido com 

cabeça, 18,00 x 27,00, ou parafusos, sendo o mínimo de 6,00 unidades para o primeiro caso e 

3,00 unidades para o segundo caso. 

O serviço será medido por metro quadrado de tapume efetivamente executado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Deverão ser empregados os equipamentos apropriados na realização da limpeza do terreno e 

para a demolição de estruturas, a carga e o transporte, preparando-o para o movimento de terra. 

Internamente ao prédio estão previstas demolições e retiradas dos mais diversos tipos de 

materiais (alvenarias, esquadrias, revestimentos, forros, etc). 

Assim, prevê-se o uso de marteletes, pá-carregadeira, ou retro-escavadeira, e caminhão 

basculante para os materiais mais brutos e de maior volume, e serras, cortadoras, etc, para os 

materiais menores. 

Todo o entulho proveniente dos serviços de limpeza do terreno, inclusive lixo clandestino, 

entulho das escavações e ou de demolições, bem como aquele que venha a se acumular durante 

a execução da obra, deverão ser removidos do canteiro e destinados à área autorizada pela 

Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR. 
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Entende-se por efetivamente executado aquele serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.3.1 DEMOLIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, DE FORMA 

MECANIZADA, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Esse serviço consiste em isolar e sinalizar o local com placas e barreiras, conforme as normas 

de segurança vigentes; verificar a presença e uso dos Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI) pelos trabalhadores; confirmar a instalação de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), 

se necessário; inspecionar visualmente os pontos de fixação do meio-fio ao solo; remover 

fixações com ferramentas manuais adequadas, como alicates, chaves de boca ou inglesa; 

quando necessário, utilizar ferramentas elétricas (esmerilhadeira ou serra sabre) para cortes; 

retirar o meio-fio desmontado e transportá-lo manualmente até a área designada para descarte 

ou armazenamento temporário; realizar a limpeza da área, removendo resíduos e restos de 

materiais; reparar, se necessário, a superfície de apoio do meio-fio, conforme especificado em 

projeto. 

O serviço será medido por metro linear de meio-fio removido, conforme indicado em projeto 

ou levantamento prévio. Efetivamente executado – entende-se por efetivamente executado o 

serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.3.2 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Serviço de demolição de alvenaria em qualquer tipo de bloco, realizado de forma manual, sem 

reaproveitamento de materiais Procedimentos de Execução identificação e isolamento da área 

a ser demolida. Utilização de equipamentos manuais adequados para a demolição. 

Remoção e descarte dos entulhos conforme normas ambientais vigentes. 

Materiais e Equipamentos, Ferramentas e máquinas apropriadas, como marteletes hidráulicos e 

rompedoras. 

Normas Técnicas: Execução conforme normas de segurança e descarte de resíduos da 

construção civil. 

A medição será feita por metro cúbico efetivamente transportado – entende-se por efetivamente 

executado aquele serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
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4.3.3 REMOÇÃO DE PISO DE BLOCO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, 

COM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

Análogo ao item 4.3.2 desta especificação técnica 

4.3.4 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 

Aplica-se à remoção de portas internas ou externas, de quaisquer materiais (madeira, MDF, 

metal, PVC, etc.), em obras de reforma, demolição ou manutenção, onde a porta será 

descartada.  

 

Sinalizar e isolar a área de trabalho para evitar o acesso de pessoas não autorizadas, 

principalmente se a remoção ocorrer em ambiente ocupado verificando a condição da porta, 

identificando possíveis riscos como vidros quebrados, ferragens soltas ou madeira lascada. O 

uso de óculos de segurança e luvas é OBRIGATÓRIO durante toda a operação. 

 

Deve ser destinada à coleta de entulho/resíduos de construção civil, conforme legislação 

municipal. Se for de grande volume, deverá ser fragmentada para facilitar o transporte e 

descarte. 

 

O serviço será medido por metro quadrado efetivamente executado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.3.5 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA 

DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

Antes de iniciar a carga, é importante preparar a área onde o entulho será coletado e carregado 

no caminhão basculante. Isso pode envolver a limpeza da área e a remoção de quaisquer 

obstáculos que possam interferir no processo. 

O caminhão basculante deve ser posicionado de forma adequada para facilitar a carga e 

descarga do entulho. Isso envolve a escolha de um local acessível para manobras. 

A escavadeira hidráulica será utilizada para carregar o entulho no caminhão basculante. O 

operador da escavadeira deve posicionar a máquina de maneira apropriada para garantir uma 

carga eficiente e segura. 
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Com a escavadeira posicionada corretamente, o operador começa a carregar o entulho no 

caminhão basculante. É importante distribuir o entulho de maneira uniforme dentro da caçamba 

do caminhão para garantir uma carga equilibrada. 

Durante o carregamento, é importante verificar regularmente a capacidade do caminhão 

basculante para evitar sobrecarregar o veículo. 

Após o carregamento completo, o caminhão basculante pode precisar ser manobrado para 

garantir um acesso seguro à área de descarga. 

Chegando ao local de descarga, o caminhão basculante é basculado para descarregar o entulho. 

É importante garantir que a área de descarga seja adequada e segura para evitar danos ou 

acidentes durante o processo. 

Após a descarga do entulho, a área de trabalho deve ser limpa e inspecionada para garantir que 

não haja resíduos ou objetos perigosos deixados para trás. 

O serviço será medido por metro cúbico do material transportado – entende-se por efetivamente 

executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO.TRANSPORTE COM CAMINHÃO 

BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020. 

Este serviço deverá ser executado com o auxílio de caminhão basculante de 10,00 m³, sendo 

permitida a utilização de caçamba com volumes menores, ressaltando que o ônus oriundo das 

viagens excedente é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Por fim, este serviço é 

válido para distâncias menores ou iguais a 30,00 km. 

A medição será feita por metro cúbico efetivamente transportado – entende-se por efetivamente 

executado aquele serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.3.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/202 

Este serviço deverá ser executado com o auxílio de caminhão basculante de 10,00 m³, sendo 

permitida a utilização de caçamba com volumes menores, ressaltando que o ônus oriundo das 

viagens excedente é de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Por fim, este serviço é 

válido para distâncias menores ou iguais a 30,00 km. 

A medição será feita por metro cúbico efetivamente transportado – entende-se por efetivamente 

executado aquele serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
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4.4 FUNDAÇÕES 

4.4.1 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024 

Após a locação/marcação das dimensões das sapatas deve-se, com auxílio de pá, picareta e/ou 

ponteira, executar a escavação. A escavação, já prevista no coeficiente de produtividade da mão 

de obra envolvida no serviço, deverá considerar um alargamento extra de 40,00 cm para cada 

lado da sapata. Este excesso possibilitará a instalação das formas e escoras. 

O serviço será medido em metro cúbico de escavação efetivamente executado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO 

O serviço será medido por kg de aço efetivamente fornecido e instalado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

4.4.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO 

DE FORMA. 

Deve ser precedido pelo serviço de locação das vigas. 

Após a locação/marcação das vigas deve-se, com auxílio de pá, picareta e/ou ponteira, executar 

o serviço de escavação. A escavação, já prevista no coeficiente de produtividade da mão de 

obra envolvida no serviço, deverá considerar um alargamento extra de 40,00 cm para cada lado 

da sapata. Este excesso possibilitará a instalação das formas e escoras. 

 

Por fim, deve-se realizar a remoção de todo o material escavação e regularizar o fundo da 

escavação. 

 

O serviço será medido em metro cúbico de escavação efetivamente executado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

4.4.3 PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5M (ACERTO 

DO SOLO NATURAL). AF_08/2020 

Finalizado o serviço de escavação deve-se dar início à regularização do fundo da cava. Este 

trabalho consiste na retirada de materiais indesejáveis do fundo da vala, bem como a 

planificação das partes irregulares da escavação. 
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Este item será medido por metro quadrado de serviço efetivamente executado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

4.4.4 REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023.  

O reaterro, que consiste em preencher os espaços da escavação que não foram preenchidos pelo 

concreto das peças estruturais, deverá ser feito com material oriundo da própria escavação. 

Este serviço será medido por metro cúbico de reaterro efetivamente executado – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

4.4.5 CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 

A concretagem deve ser realizada em camadas sucessivas com espessura máxima de 30 cm. 

Cada camada deve seguir a seguinte sequência: primeiramente, lança-se uma espessa camada 

de concreto; sobre ela, posicionam-se manualmente as pedras de mão, garantindo um 

afastamento mínimo de 10 cm entre elas e de 15 cm das faces das fôrmas. Em seguida, o 

concreto deve ser devidamente adensado com vibrador de imersão para eliminar vazios e 

garantir o perfeito envolvimento das pedras. Este processo se repete até se atingir a cota final. 

 

O serviço será medido por metro cúbico de concreto efetivamente entregue – entende-se por 

efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO.  

 

4.5 INFRAESTRUTURA 

 

4.5.1 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 

5MM/6,3MM/8,0MM/10,0MM/12,5MM/16MM – MONTAGEM. AF_06/2022 

A contratada deverá fornecer, armar e colocar todas as armaduras de aço CA-50 de 5,00 mm a 

16,00 mm, incluindo estribos, fixadores, arames, espaçadores, amarração e barras de 

ancoragem, travas, emendas por superposição necessária à execução desses serviços, de acordo 

com as indicações do projeto.  

 

Qualquer armadura terá recobrimento de concreto, nunca menor que as espessuras descritas no 

projeto estrutural e em acordo com a NBR 6118.  
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As armaduras deverão ser colocadas nas formas, nas posições indicadas no projeto, sobre calços 

de argamassa de cimento e areia, clips ou espaçadores de plásticos, de modo a garantir os 

afastamentos necessários das formas.  

 

Para montagem se fará amarração utilizando-se de arame recozido nos pontos de cruzamento 

das barras. Conforme especificado no projeto, esta operação deve garantir a fixação das barras 

mantendo o posicionamento das mesmas.  

 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço devem estar dispostas de 

modo a não acarretar deslocamento das armaduras.  

 

As armaduras deverão estar isentas de qualquer substância prejudicial à aderência do concreto, 

antes e depois de colocadas nas formas, retirando-se as escamas ocasionadas por oxidação, 

crostas de barro, argamassa, manchas de óleo e graxa, papéis ou tintas. 

 

O serviço será medido por kg de aço efetivamente fornecido e instalado. 

 

4.5.2 ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DIVERSAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO 

VIGAS, PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 5MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022 

A contratada deverá fornecer, armar e colocar todas as armaduras de aço CA-60 de 5,00 mm, 

incluindo estribos, fixadores, arames, espaçadores, amarração e barras de ancoragem, travas, 

emendas por superposição necessária à execução desses serviços, de acordo com as indicações 

do projeto.  

 

Qualquer armadura terá recobrimento de concreto, nunca menor que as espessuras descritas no 

projeto estrutural e em acordo com a NBR 6118.  

 

As armaduras deverão ser colocadas nas formas, nas posições indicadas no projeto, sobre calços 

de argamassa de cimento e areia, clips ou espaçadores de plásticos, de modo a garantir os 

afastamentos necessários das formas.  

 

Para montagem se fará amarração utilizando-se de arame recozido nos pontos de cruzamento 

das barras. Conforme especificado no projeto, esta operação deve garantir a fixação das barras 

mantendo o posicionamento das mesmas.  

 

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço devem estar dispostas de 

modo a não acarretar deslocamento das armaduras.  
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As armaduras deverão estar isentas de qualquer substância prejudicial à aderência do concreto, 

antes e depois de colocadas nas formas, retirando-se as escamas ocasionadas por oxidação, 

crostas de barro, argamassa, manchas de óleo e graxa, papéis ou tintas. 

 

O serviço será medido por kg de aço efetivamente fornecido e instalado. 

 

4.5.3 CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 15CM. AF_03/2024 

A execução segue uma sequência lógica que inicia com a preparação do topo da alvenaria, que 

deve estar perfeitamente nivelado e limpo. Em seguida, ocorre o assentamento dos blocos 

canaleta com argamassa, mantendo o alinhamento e o prumo corretos. A etapa seguinte é a 

colocação da armadura longitudinal dentro dos blocos, com atenção especial ao cobrimento 

mínimo de 2,5 cm. Finalmente, realiza-se o lançamento do concreto, que deve ser 

adequadamente adensado com bastão de aço para garantir o preenchimento completo de todos 

os vãos. 

 

O serviço será medido em metro efetivamente entregue e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

 

4.5.4 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE BALDES 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

Será utilizado, para concretagem das estacas, concreto com Fck = 25,00 MPa, cujos volumes 

serão fornecidos pelo projeto estrutural. 

 

A produção do concreto deverá ser realizada conforme as prescrições da norma ABNT NBR 

12655:2006. 

A cura do concreto deverá obedecer ao disposto na ABNT NBR 6118:2014. 

O serviço será medido por metro cúbico de concreto efetivamente entregue e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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4.6 PAREDES E GRADIL 

4.6.1 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, em 

seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de 

argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Atenção à construção dos 

cantos, que deve ser efetuada verificando-se o nivelamento, perpendicularidade, prumo e 

espessura das juntas, porque eles servirão como gabarito para a construção em si. Esticar uma 

linha que servirá como guia, garantindo o prumo e horizontalidade da fiada. Verificar o prumo 

de cada bloco assentado. As juntas entre os blocos devem estar completamente cheias, com 

espessura de 10 mm. As juntas verticais não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a 

garantir a amarração dos blocos. 

O serviço será medido por metro quadrado de alvenaria efetivamente executada – entende-se 

por efetivamente executado o serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

4.6.2 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

O chapisco, confeccionado com traço 1:3 (cimento e grossa – preparo mecanizado), deverá ser 

aplicado com colher de pedreiro, quando aplicado em paredes e elementos estruturais verticais, 

e com rolo, quando aplicado em elementos de placa (lajes). O chapisco deverá ser executado 

em todas as áreas que serão revestidas, com a menor espessura possível. Executar, antes e após 

a aplicação do chapisco, o umedecimento (antes para melhorar a superfície de aderência e 

depois para garantir a cura da argamassa). 

O serviço será medido por metro quadrado de chapisco efetivamente executado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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4.6.3 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO EM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 

DE CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 

25MM. AF_08/2022 

A superfície onde será aplicado o revestimento deve ser limpa com vassoura e suficientemente 

molhada com broxa. Antes de serem iniciados os serviços, deve-se verificar se os marcos, 

contra batentes e peitoris já se encontram perfeitamente assentados. 

O revestimento deverá ser aplicado com desempenadeira de madeira ou colher de pedreiro, 

após a execução das taliscas, ou mestras, de argamassa (utilizadas como guias para espessura 

final da camada), pressionado contra o substrato. A segunda camada de argamassa deve ser 

aplicada após a anterior ter “puxado” (máximo 3,00 horas), evitando ao máximo as emendas e 

não deixando-as coincidir nas várias camadas. A última camada de argamassa deverá ser 

sarrafeada e desempenada com desempenadeira de madeira, nunca “alisar” ou “queimar” com 

desempenadeira de aço ou colher de pedreiro. Para evitar a retração da argamassa, realizar cura 

úmida por no mínimo 72,00 horas após o endurecimento da argamassa. 

O serviço será medido por metro quadrado de reboco efetivamente executado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

4.7 PINTURA 

4.7.1 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024 

O substrato deve ser firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo. Após a 

limpeza do substrato que receberá o fundo, deve-se proceder com a preparação e aplicação da 

pintura selante. O selador deve ser preparado de acordo com as especificações do fabricante 

(geralmente ele é apenas diluído em água) e sua aplicação será realizada com rolo ou trincha, 

numa única demão. 

O serviço será medido por metro quadrado de pintura efetivamente executada e aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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4.7.2 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024. 

Após a secagem completa da camada selante deve-se iniciar o processo de aplicação da massa 

acrílica. 

A massa será preparada conforme especificações do fabricante e sua aplicação será feita com 

desempenadeira metálica, ou espátula, em finas camadas, até que a superfície obtida seja regular 

e uniforme. Transcorridas, no mínimo, 36,00 horas da primeira aplicação, deve-se lixar, limpar 

novamente a superfície e executar a aplicação da segunda camada. Aguardar a secagem final 

para lixar novamente e retirar todo o pó. 

O serviço será medido por metro quadrado de emassamento efetivamente aplicado e aceito pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 

4.7.3 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/202 

O substrato deve ser firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo. 

Após a limpeza do substrato que receberá a pintura, deve-se proceder com a preparação e 

aplicação da pintura. A tinta deve ser preparada de acordo com as especificações do fabricante 

(geralmente ela é apenas diluída em água) e sua aplicação será realizada com rolo ou trincha, 

em duas demãos. Entre uma demão e outra deve-se respeitar o tempo mínimo de 36,00 horas. 

O serviço será medido por metro quadrado de pintura efetivamente realizada e aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. 

4.7.4 PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020_PE 

A execução do serviço de pintura de superfície metálica envolve as seguintes etapas: 

inicialmente, realiza-se a limpeza da peça manualmente, removendo pó e outros detritos que 

possam prejudicar a aderência da tinta. A superfície deve estar completamente limpa antes da 

aplicação. 
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Após a limpeza, a tinta é preparada, sendo diluída conforme as orientações do fabricante para 

garantir a consistência correta do produto. Com a tinta preparada, aplica-se uma demão de tinta 

na superfície metálica utilizando um equipamento de pulverização, assegurando uma cobertura 

uniforme e eficiente em toda a área a ser pintada. 

O serviço será medido por metro quadrado efetivamente executado e aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO. 

4.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Após a escavação é importante preparar o fundo da cava com um lastro de brita. Isso serve para 

fornecer uma base estável e drenar a água que possa se acumular no fundo da caixa. A brita é 

espalhada uniformemente no fundo da cava e compactada para garantir uma superfície sólida e 

nivelada. 

Após o lastro de brita estar pronto, os tijolos são assentados sobre ele utilizando argamassa. A 

argamassa é aplicada nas juntas entre os tijolos para garantir a aderência e a estabilidade da 

estrutura. Durante esse processo, é crucial prestar atenção ao posicionamento dos tubos de 

entrada e saída, garantindo que estejam corretamente alinhados e nivelados para o 

funcionamento adequado do sistema. 

Após a conclusão da alvenaria da caixa, as paredes internas são revestidas com chapisco e 

reboco. O chapisco é uma camada áspera aplicada na superfície da alvenaria para melhorar a 

aderência do reboco. O reboco, por sua vez, é uma camada de argamassa aplicada sobre o 

chapisco para nivelar e suavizar a superfície das paredes internas da caixa. 

Enquanto as paredes internas são revestidas com chapisco e reboco, as paredes externas 

recebem apenas uma camada de chapisco. Isso é feito para proteger a alvenaria contra 

intempéries e proporcionar uma superfície preparada para receber eventuais acabamentos 

externos, como pintura ou revestimentos decorativos. 

Por fim, a tampa pré-moldada é colocada sobre a caixa, proporcionando acesso à estrutura 

quando necessário. Essa tampa é projetada para se encaixar perfeitamente na parte superior da 

caixa, garantindo a vedação adequada e protegendo o interior da caixa contra entrada de detritos 

e água. 

O serviço será medido pela unidade executada – entende-se por efetivamente executado o 

serviço aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 
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4.8.1 INSTALAÇÃO DE ELETRODUTOS 

Corte: Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, 

conforme disposição na ABNT NBR 5410/2005. 

Dobramento: Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90°.O número 

de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 03 de 90° ou equivalente a 270°, conforme 

a norma acima referida. 

Roscas: As roscas deverão ser executadas segundo disposto na ABNT NBR 6414/1983. O corte 

deverá ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de cossinetes, com 

ajuste progressivo. 

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, 05 fios completos de rosca. Após a execução das 

roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de cão e escareadas para eliminação das 

rebarbas. 

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou fios 

cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na faixa de aperto. 

Conexões e tampões: As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de 

conexões apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da 

superfície interna, bem como a continuidade elétrica. Serão utilizadas graxas especiais nas 

roscas, a fim de facilitar as conexões e evitar a corrosão, sem que fique prejudicada a 

continuidade elétrica do sistema. 

Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de passagem 

e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas proteções não 

deverão ser removidas antes da colocação da fiação. Nos eletrodutos de reserva, após a limpeza 

das roscas, deverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas 

constituídas de fio galvanizado de 16 AWG. 

Os eletrodutos serão fixados com abraçadeiras de diâmetro compatível ao eletroduto. 

4.8.2 CAIXAS E CONDULETES 

Deverão ser utilizadas caixas: 

• Nos pontos de entrada e saída dos condutores; 

• Nos pontos de emenda ou derivação dos condutores; 

• Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos; 
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• Nas divisões dos eletrodutos; 

Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando não 

indicadas nas especificações ou no projeto: 

As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos dos 

condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação 

perfeita e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão também 

ser providas de tampas apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e suas 

emendas caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as tampas. 

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a 

montagem destes dispositivos. As caixas de tomadas e interruptores 100x50mm (4” x2”) serão 

montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso. 

4.8.3 CABOS 

Instalação de cabos: Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por 

meio de indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se 

faça necessário. 

Instalação de cabos em dutos ou eletrodutos: A enfiação de cabos deverá ser precedida de 

conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos. O lubrificante para facilitar a enfiação, se 

necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamento dos 

condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém não 

será permitido o emprego de graxas. 

Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não serão 

permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos. 

As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos 

seguintes critérios: 

Cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4mm², terão as pontas dos condutores 

previamente endurecidas com solda de estanho; 

Condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, sem solda, por conectores 

de pressão ou terminais de aperto. 

Instalação de cabos em bandejas ou canaletas: Os cabos deverão ser puxados fora das 

bandejas ou canaletas e, depois, depositados sobre estas, para evitar raspamento dos cabos nas 
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arestas. Cabos trifásicos em lances horizontais deverão ser fixados na bandeja a cada 20m, 

aproximadamente. Cabos singelos em lances horizontais deverão ter fixação a cada 10m. Cabos 

singelos em lances verticais deverão ter fixação a cada 0,50 m. Os cabos em bandejas deverão 

ser arrumados um ao lado do outro, sem sobreposição. 

Aterramento: As malhas de aterramento deverão ser executadas a 1,50 m de profundidade e 

de acordo com os detalhes do projeto. Não será permitido o uso de cabos que tenham quaisquer 

de seus fios partidos. 

Todas as ligações mecânicas não acessíveis devem ser feitas pelo processo de solda exotérmica. 

Todas as ligações aparafusadas, onde permitidas, devem ser feitas com conectores de bronze 

com porcas, parafusos e arruelas de material não corrosível. 

Montagem de quadros de distribuição: Os quadros embutidos em paredes deverão facear o 

revestimento da alvenaria e ser nivelados e aprumados. Os diversos quadros de uma área 

deverão ser perfeitamente alinhados e dispostos de forma a apresentar conjunto ordenado. 

Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados as paredes ou sobre base no piso, 

através de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação. 

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas roscadas. Após 

a conclusão da montagem, da enfiação e da instalação de todos os equipamentos, deverá ser 

feita medição do isolamento, cujo valor não deverá ser inferior ao da tabela 51 da ABNT NBR 

5410/2005. 

Barramentos: Os barramentos indicados no projeto serão constituídos por peças rígidas de 

cobre eletrolítico nu, cujas diferentes fases serão identificadas por cores convencionais: verde, 

amarelo e violeta, conforme a ABNT NBR 5410/2005. Os barramentos deverão ser firmemente 

fixados sobre isoladores. 

A instalação de barramentos blindados pré-fabricados deverá ser efetuada conforme instruções 

do fabricante. Na travessia de lajes e paredes deverão ser previstas aberturas de passagem, com 

dimensões que permitam folga suficiente para a livre dilatação do duto. 

Disjuntores: Inicialmente, será executada a montagem mecânica do disjuntor. A seguir, o 

mesmo será fixado na estrutura do quadro e serão executadas sua ligação elétrica, a colocação 

do espelho e a identificação do circuito protegido. 

A montagem compreenderá a ligação elétrica do interruptor, a fixação do interruptor em caixa, 

e a colocação da tampa protetora, ajustada por parafusos. 
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Antes da energização do disjuntor, deverá ser verificada a livre movimentação da alavanca e o 

correto fechamento da porta do quadro. Após a energização, deverá ser verificada a correta 

alimentação dos circuitos por ele protegidos. 

Tomadas de Energia: As tomadas a serem utilizadas deverão ser de embutir, nas dimensões e 

com as capacidades indicadas no projeto elétrico. 

Inicialmente, será efetuado o rasgo na alvenaria, com o uso de talhadeiras e martelos, no local 

onde a tomada deverá ser instalada. 

A montagem compreenderá a ligação elétrica da tomada, sua fixação em caixa, e a colocação 

da tampa protetora, ajustada por parafusos. 

As tomadas deverão ser instaladas antes da primeira demão de pintura, porém, suas placas de 

acabamento deverão ser instaladas somente após o término dos serviços de pintura.  

Deverá ser observado o esquadro e o prumo das caixas em relação aos pisos e paredes. 

Após sua instalação, deverão ser verificados o isolamento de fase para terra, e continuidade de 

fase, neutro e terra.  

Materiais e Equipamentos: A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será 

realizada no canteiro de serviço ou local de entrega, através de processo visual.  

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá basear-se na descrição 

constante da nota fiscal ou guia de remessa, pedido de compra e respectivas especificações de 

materiais e serviços. 

 Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido, deverá ser 

rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se à, 

basicamente, do cumprimento das atividades descritas a seguir: 

• Conferir as quantidades; 

• Verificar as condições dos materiais, como, por exemplo, estarem em perfeito estado, 

sem trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras; 

• Designar as áreas de estocagem, em locais abrigados ou ao tempo, levando-se em 

consideração o tipo de material, como segue: 
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• Estocagem em local abrigado- materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, fios, 

luminárias, reatores, lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros. 

• Estocagem ao tempo- peças galvanizadas a fogo, transformadores (quando 

externos), cabos em bobinas e para uso externo ou subterrâneo. 

Instalação de Eletrodutos 

 Corte: Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo 

longitudinal, conforme disposição na NBR 5410. 

 Dobramento: Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90°.O 

número de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 03 de 90° ou equivalente a 270°, 

conforme a norma acima referida. 

 Roscas: As roscas deverão ser executadas segundo disposto na NBR 6414. O corte 

deverá ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de cossinetes, com 

ajuste progressivo. 

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, 05 fios completos de rosca. Após a execução das 

roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de cão e escareadas para eliminação das 

rebarbas. 

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou fios 

cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na faixa de aperto. 

 Conexões e tampões: As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego 

de conexões apropriadas, tais como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da 

superfície interna, bem como a continuidade elétrica. Serão utilizadas graxas especiais nas 

roscas, a fim de facilitar as conexões e evitar a corrosão, sem que fique prejudicada a 

continuidade elétrica do sistema. 

 Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de 

passagem e conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas proteções 

não deverão ser removidas antes da colocação da fiação. Nos eletrodutos de reserva, após a 

limpeza das roscas, deverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com 

sondas constituídas de fio galvanizado de 16 AWG. 

 Os eletrodutos serão fixados com abraçadeiras de diâmetro compatível ao eletroduto.  

 

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.012149/2026

 338 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 4263F798E
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

00000.0.033574/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.100683/2026

 130 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 5431F96CF
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELO ALBERTO SILVA FEITOSA  EM 26/02/2026 10:46:14
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: EDIMIR ALVARES RIBEIRO NETO  EM 26/02/2026 11:13:53



 
 
Secretaria Municipal de Obras – SMO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS – SMO-SP 

 

30 
 

 
GUSTAVO ANDRADE CAMÊLO DE SENA 

Engenheiro Civil CREA 180754793-0 

PMBV/SMOU/PU 

 

 

 

 Caixas e Conduletes 

Deverão ser utilizadas caixas: 

• Nos pontos de entrada e saída dos condutores; 

• Nos pontos de emenda ou derivação dos condutores; 

• Nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos; 

• Nas divisões dos eletrodutos; 

 Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando 

não indicadas nas especificações ou no projeto: 

 As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos 

dos condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação 

perfeita e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão também 

ser providas de tampas apropriadas, com espaço suficiente para que os condutores e suas 

emendas caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as tampas. 

 As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que 

completem a montagem destes dispositivos. As caixas de tomadas e interruptores 100x50mm 

(4” x2”) serão montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso. 

Enfiação 

 Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 600V ou mais e que 

tenham resistência à abrasão. 

 A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços: 

* telhado ou impermeabilização da cobertura; 

* Revestimento de argamassa; 

* Colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração da chuva; 

* Pavimentação que leve argamassa. 

 A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão 

ser seguidas as prescrições abaixo: 
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* limpar cuidadosamente as pontas dos fios e emendas; 

* para circuitos de tensão entre fases inferior a 240V, isolar as emendas com fita isolante de 

forma a formar espessura igual u superior à do isolamento normal do condutor. 

* Executar todas as emendas dentro das caixas. 

 Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os 

condutores de um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto. 

 Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na extremidade superior 

do eletroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a danificação do isolamento na saída 

do eletroduto, e não aplicar esforços nos terminais. 

Cabos 

 Instalação de cabos: Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito 

por meio de indicadores, firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais 

se faça necessário. 

 Instalação de cabos em dutos ou eletrodutos: A enfiação de cabos deverá ser 

precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos. O lubrificante para facilitar a 

enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de isolamento 

dos condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra, porém 

não será permitido o emprego de graxas. 

 Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não 

serão permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos. 

 As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos 

seguintes critérios: 

• Cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4mm², terão as pontas dos 

condutores previamente endurecidas com solda de estanho; 

• Condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, sem solda, por 

conectores de pressão ou terminais de aperto. 
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4.8 ACESSIBILIDADE 

4.8.4 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 

Iniciar com a marcação do desenho da rampa conforme o projeto. Em seguida, preparar 

adequadamente a base, garantindo nivelamento e compactação. Aplicar a argamassa de 

assentamento na proporção 1:6 sobre a base preparada. Posicionar as peças pré-moldadas com 

alinhamento e nivelamento corretos. Finalizar com a aplicação da argamassa de rejuntamento 

na proporção 1:1:6, assegurando o acabamento e a fixação das peças. 

 

4.9 SERVIÇOS FINAIS 

4.9.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 

equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações definitivamente 

ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone). Todo o entulho deverá ser 

removido do terreno da obra pela Empreiteira. 

O serviço será medido por metro quadrado de limpeza efetivamente executada e aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO
Nº RR20250169939

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOHN KENNEDY COELHO PEREIRA

Título profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA RNP: 0922021910

Registro: 0922021910RR

Empresa contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA Registro : 0000000043-RR

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

RUA GENERAL PENHA BRASIL Nº: 1011

Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69305130

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 0,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: CONVÊNIO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SMOU

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: S/N

Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69305105

Data de Início: 03/11/2025 Previsão de término: 11/11/2025 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

4. Atividade Técnica

15 - Elaboração em BIM Quantidade Unidade

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > MÁQUINAS ELÉTRICAS > DE MÁQUINAS ELÉTRICAS >
#TOS_11.3.1.1 - DE BAIXA TENSÃO

3,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Projeto de instalação elétrica de motor eletrônico para portões do prédio sede da guarda municipal de Boa Vista-RR

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RR,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOHN KENNEDY COELHO PEREIRA
RNP: 0922021910
Data: 10/11/2025 09:31:45

JOHN KENNEDY COELHO PEREIRA - CPF: 014.170.592-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - CNPJ: 05.943.030/0001-55

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 10/11/2025

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: 5012x
Impresso em: 10/11/2025 às 09:31:45 por: , ip: 131.255.233.214

www.crearr.org.br atendimento@crearr.org.br

Tel:  (95) 3623-6522 Fax:  +55 (95) 3623-6522
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: NAYANY KAROL REIS DE SOUZA CPF: 006.XXX.XXX-59
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1236644

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: BOA VISTA GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL CNPJ: 05.XXX.XXX/0001-55
Período de Responsabilidade Técnica: 11/04/2017 - sem data fim Nº Registro: 0000PJ248070

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16302465I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 24/11/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 11/12/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 23414901 Pago em: 11/12/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE BOA VISTA CPF/CNPJ: 05.XXX.XXX/0001-55
Tipo: Órgão Público Data de Início: 18/09/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 30/12/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 69305025
Tipo Logradouro: AVENIDA Nº: 1481
Logradouro: CAPITAO JULIO BEZERRA DE 719 720 A 1223 1224 Complemento: GUARDA MUNICIPAL
Bairro: SÃO FRANCISCO Cidade/UF: BOA VISTA/RR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 94,97
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Institucional

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Elaboração de projeto para fechamento do lote edificado pela Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública/ SMSOP,
conforme solicitação via ofício nº 66277/2025. A proposta inclui serviços de fechamento, no limite do lote, sendo utilizado
mureta em alvenaria e gradil metálico, instalação de portão de acesso motorizado, serviços de adequação de rampa para
atendimento da acessibilidade, bem como identificação de letreiro em LED, em muro existente na área de Treinamento
Muscular.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
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3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI16302465I00CT001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DE BOA

VISTA
INICIAL 24/11/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista NAYANY KAROL REIS DE SOUZA,
registro CAU nº 00A1236644, na data  e hora: 2025-11-24 18:20:59, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD).
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO
Nº RR20260172962

SUBSTITUIÇÃO à
RR20250170829

1. Responsável Técnico

GUSTAVO ANDRADE CAMELO DE SENA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1807547930

Registro: 1807547930PE

Empresa contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA Registro : 0000000043-RR

2. Dados do Contrato

Contratante: Município de Boa Vista CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

RUA GENERAL PENHA BRASIL Nº: 1011

Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69305130

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 248.081,35 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: CONVÊNIO COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO - SMOU

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA Nº: 1481

Complemento: Bairro: SÃO FRANCISCO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69305025

Data de Início: 20/10/2025 Previsão de término: 09/01/2026 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Município de Boa Vista CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE CERCAMENTO >
#TOS_1.1.7.1 - POR ALAMBRADO OU GRADES

133,98 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA
ACESSIBILIDADE > #TOS_1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

133,98 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#TOS_1.2.6 - DE APLICAÇÃO DE OUTROS MATERIAIS

252,69 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #TOS_1.1.6 - DE MURO 54,20 m2

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

609,38 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART REFERENTE AO ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS
EM FRENTE A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E OREM PÚBLICA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RR,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: BBwx4
Impresso em: 09/01/2026 às 10:05:50 por: , ip: 131.255.233.214

www.crearr.org.br atendimento@crearr.org.br

Tel:  (95) 3623-6522 Fax:  +55 (95) 3623-6522
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO
Nº RR20260172962

SUBSTITUIÇÃO à
RR20250170829

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

GUSTAVO ANDRADE CAMELO DE SENA
RNP: 1807547930
Data: 09/01/2026 10:05:50

GUSTAVO ANDRADE CAMELO DE SENA - CPF: 023.833.394-90

Município de Boa Vista - CNPJ: 05.943.030/0001-55

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 108,39 Registrada em: 09/01/2026

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: BBwx4
Impresso em: 09/01/2026 às 10:05:51 por: , ip: 131.255.233.214

www.crearr.org.br atendimento@crearr.org.br

Tel:  (95) 3623-6522 Fax:  +55 (95) 3623-6522
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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smou.pu@boavista.rr.gov.br 
(95) 3621-4420 

Página 1 de 1 

Av. Santos Dumont, nº 1721, Bairro São Francisco, 
Boa Vista - RR, CEP 69.305-105 

 
 

 
 
Secretaria Municipal de Obras - SMO 

SUPERINTENDÊNCIA DE PROJETOS – SMO-SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

TR – 037/2025 - ANEXO - VII 
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Letreiro na cor preto -
Iluminado com LED na parte
posterior

Escala: 1 : 300
PLANTA BAIXA - LOCAÇÃO MURO3

PAREDES - PINTURA

COD. DESCRIÇÃO (Em falta, escolher similar) FABRICANTE (Em falta, escolher similar) ÁREA
C1 Pintura Acetinada Metrópole (Muro) Suvinil ou Similar 252,08 m²
C2 Pintura Acetinada Elefante Suvinil ou Similar 7,98 m²
C3 Pintura Acetinada Metrópole (Mureta) Suvinil ou Similar 179,95 m²

Total geral: 9 440,01 m²

A R Q U I T E T U R A
PMBV-SMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS

SP - SUPERINTENDÊNCIA DE 
PROJETOS 

PROJETO:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

CONVÊNIO:

AUTORES:

DATA:

DESENHO:

ARQUIVO:

ESCALA:

EXTENSÃO:

DATA:

R
EV

IS
Õ

ES
LOCALIZAÇÃO

PRANCHA:
ERICK WILLIAM RIBEIRO

Como indicado

CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA / SMSOP

LOCAÇÃO MURO, SITUAÇÃO, LOCALIZAÇÃO

Avenida Cáp. Júlio Bezerra, 1418 - Bairro: São Francisco, munícipio de Boa Vista/RR

NAYANY KAROL REIS DE SOUZA
ARQUITETA E URBANISTA

CAU A123664-4

05/08/2025

Autor

P01

/ P03

94,97 m²

-

CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM
PÚBLICA / SMSOP

Escala:  1 : 25
ELEV - LETREIRO1 Escala:

3D2

2°50'06.5"N
60°40'12.8"W

Escala:  1 : 5000
SITUAÇÃO4
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Calçada em Paver a remover
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P04P05

DEMOLIR - PISOS

DESCRIÇÃO ÁREA VOLUME
Calçada em Paver a remover (para estruturação do
muro) 12,99 m² 1,95 m³

Inserção de rebaixo para acessibilidade 4,09 m² 0,61 m³
Total geral: 4 17,08 m² 2,56 m³

Escala:  1 : 200
PLANTA BAIXA - DEMOLIR1

Escala:
3D - DEMOLIR2

A R Q U I T E T U R A
PMBV-SMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS

SP - SUPERINTENDÊNCIA DE 
PROJETOS 

PROJETO:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

CONVÊNIO:

AUTORES:

DATA:

DESENHO:

ARQUIVO:

ESCALA:

EXTENSÃO:

DATA:

R
EV

IS
Õ

ES
LOCALIZAÇÃO

PRANCHA:
ERICK WILLIAM RIBEIRO

 1 : 200

CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA / SMSOP

PLANTA DE DEMOLIÇÃO

Avenida Cáp. Júlio Bezerra, 1418 - Bairro: São Francisco, munícipio de Boa Vista/RR

NAYANY KAROL REIS DE SOUZA
ARQUITETA E URBANISTA

CAU A123664-4

05/08/2025

Autor

P02

/ P03

94,97 m²

-

CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM
PÚBLICA / SMSOP

OBS

-Reaproveitar o piso paver removido
-Prever baldrame abaixo do muro novo

REMOVER - PORTÕES

UND. CÓD. DESCRIÇÃO
DIMENSÕES (cm)

LARGURA ALTUR
A BASE/PEITORIL

1 P04 Portão de correr em Ferro Preto (Pedestres quadra) 1,5 245,0 0,0

1 P05 Portão de correr em Ferro Preto (Quadra) 3,0 245,0 0,0
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Viga

Viga Baldrame

Mureta em Alvenaria

Gradil em Tubos Retângulares
Metálicos na cor Preto

Base a ser fixada na viga

LEGENDA DE ACESSIBILIDADE

EM PLANTA LEGENDA

Podotátil Direcional

Podotátil Alerta

Escala:  1 : 200
PLANTA BAIXA - CONSTRUIR1

NOVO - PISOS

DESCRIÇÃO ÁREA VOLUME
Inserção de rebaixo para

acessibilidade 4,13 m² 0,58 m³

Total geral: 4 4,13 m² 0,58 m³

NOVO - PAREDES

DESCRIÇÃO LARGUR
A COMP. ÁREA

Alvenaria de Tijolo Cerâmico Furado de 14 cm, Ambos os Lados
Rebocados 0,2 87,1 81,50 m²

GRADIL, PORTAS E PORTÕES

CÓD. DESCRIÇÃO
DIMENSÕES (cm)

LARGURA ALTUR
A BASE/PEITORIL

G01 Gradil em Ferro Preto 85,5 150,0 60,0

P01 Portão de correr em Ferro Preto (Entrada
veículos)

4,7 245,0 0,0

P02 Gradil em Ferro Preto (Pedestres) 1,5 230,0 0,0

P03 Portão de correr em Ferro Preto (Saída veículos) 3,5 245,0 0,0

P04 Portão de correr em Ferro Preto (Pedestres
quadra)

1,5 260,0 0,0

P05 Portão de correr em Ferro Preto (Quadra) 3,0 260,0 0,0

Escala:
3D - CONSTRUIR2

A R Q U I T E T U R A
PMBV-SMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS

SP - SUPERINTENDÊNCIA DE 
PROJETOS 

PROJETO:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

CONVÊNIO:

AUTORES:

DATA:

DESENHO:

ARQUIVO:

ESCALA:

EXTENSÃO:

DATA:

R
EV

IS
Õ

ES
LOCALIZAÇÃO

PRANCHA:
ERICK WILLIAM RIBEIRO

Como indicado

CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA / SMSOP

PLANTA DE CONSTRUÇÃO

Avenida Cáp. Júlio Bezerra, 1418 - Bairro: São Francisco, munícipio de Boa Vista/RR

NAYANY KAROL REIS DE SOUZA
ARQUITETA E URBANISTA

CAU A123664-4

05/08/2025

Autor

P03

/ P03

94,97 m²

-

CONSTRUÇÃO DE MURO NO ENTORNO DA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM
PÚBLICA / SMSOP

Escala:  1 : 25
Corte3

ACESSIBILIDADE

QTD. DESCRIÇÃO
Podotátil

10 Podotátil Alerta 25x25
Total geral: 10
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1
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Flex. ø3/4"

Lista de materiais - Pavimento
Elétrica

- Caixas de passagem
Caixa Enterrada Elétrica Retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos
30x30x30 cm 3 pç

- Dispositivo de Proteção
Disjuntor Unipolar Termomagnético
10A 1 pç

Acessórios p/ eletrodutos
Caixa PVC
4x2" 4 pç

Cabo Unipolar (cobre)
- Isol.PVC - 450/750V (ref. Prysmian Superastic Flex)
2.5 mm² 609.38 m

Dispositivo Elétrico

Tranca eletrônica
Tranca eletrônica de portão 1 pç

Interruptor de Impulso - 1 tecla 3 pç
• Eletroduto PVC flexível

Eletroduto Reforçado - laje/piso
1" 79.8 m
Eletroduto - parede
3/4" 1.2 m

CX1
30x30x30

CX2
30x30x30

Motor
1

300W

CX3
30x30x30

Motor
1
300W

CX4
30x30x30 - Existente

CX5
30x30x30 - Existente

QD1

CX6
30x30x30 - Existente

CX7
30x30x30 - Existente

1
a

CX8
30x30x30 - Existente

CX9
30x30x30 - Existente

CX10
30x30x30 - Existente

CX11
30x30x30 - Existente

a
b
c

Legenda de condutos - Pavimento

Elétrica

Média

Piso

Legenda das indicações - Pavimento
30x30x30 Alvenaria - piso - 30x30x30cm
30x30x30 - Existente Alvenaria - piso - 30x30x30cm - Existente
Motor • Pontos de força - Uso específico - Motor Portão

Legenda detalhada - Pavimento

Caixa de passagem existente no piso

Caixa de passagem, em alvenaria, no piso
- Caixas de passagem
   Caixa Enterrada Elétrica Retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos
   30x30x30 cm 1pç

Tranca eletrônica para portão
Acessórios p/ eletrodutos
   Caixa PVC com tampa cega

   4x2" 1pç
Dispositivo Elétrico

   Tranca eletrônica 1pç

M
1F

Motor elétrico para portão

Interruptor de impulso 1 tecla - 1,20m do piso
Acessórios p/ eletrodutos
   Caixa PVC
   4x2" 1pç
Dispositivo Elétrico - embutido
   Placa 2x4"
   Pulsador campainha - 1 tecla 1pç

Quadro existente

Eletroduto - parede

1pç

c

c

a
b

c

c c c c

c

c

a
b

a
b

a
b

AUTOR:

PRANCHA:

E  L  É  T  R  I  C  O

PROJETO:

ASSUNTO:

ENDEREÇO:

 :

DATA: ESCALA:

ARQUIVO:

R
EV

IS
Õ

ES

DATA:

LOCALIZAÇÃO

PMBV - SMO
SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS

SP - SUPERINTENDÊNCIA
DE PROJETOS

ENGENHEIRO ELETRICISTA
CREA 0922021910

JOHN KENNEDY COELHO PEREIRA

INDICADA

Rua Manoel Dias de Almeida, 118 - Trinta e Um de Março, Boa Vista - RR,
69305-208

Instalações Eletricas para portões do prédio da Guarda Municipal

SET/2025

/01Portões eletricos na sede da Guarda Municipal.dwg

-

SET/2025 EMISSÃO INICIAL

ÁREA TOTAL: -:
-  m²

01

DIAGRAMA UNIFILAR GERAL, VISTAS DO QGBT E DETALHES DA MURETA

01 DIAGRAMA UNIFILAR GERAL
1:100
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SMLIC 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SULIC 
COORDENAÇÃO DE EDITAIS - COEDI 

UASG: 980301 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS - SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES 
E COMPRAS - UASG: 980301. Palácio 9 de Julho, Rua General Penha Brasil, 1011. Boa Vista - RR 

 
 

 

ANEXO II - MINUTA 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX 

 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CGC/MF sob o 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General Penha 

Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito ARTHUR 

HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, com a interveniência da .......................,  

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 033574/2025 - SMSOP e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do(a) ...............,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.     

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE MURETA COM 

INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE A SEDE DA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, nas condições estabeleci-

das no Termo de Referência. 

Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CAT-

SER 

UNI-

DADE DE 

MEDIDA 

QUANTI-

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

CONSTRUÇÃO DE MURETA 

EM ALVENARIA COM INS-

TALAÇAO DE GRADES ME-

TÁLICAS VERTICAIS, COM 

ESPAÇAMENTO SEGURO 

ENTRE OS TUBOS METÁLI-

COS, CONTEMPLANDO ACA-

BAMENTO PADRONIZADO E 

PINTURA RESISTENTE À 

AÇÃO DO TEMPO, ACOMPA-

NHADA DE PORTÕES DE EN-

TRADA E SAÍDA. 

5622 UND 1,00   

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

• O Termo de Referência; 

• O Edital da Licitação; 

• A Proposta do contratado; 

• Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
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• O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de 

Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado nos termos do art. 111 da lei 

14.133/21, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de recebimento definitivo da obra, 

conforme consta no subitem 11.3 do Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII): 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1 - É vedada a subcontratação, cedência ou transferência da totalidade dos serviços da execução 

do objeto, a terceiro, conforme subitem 17.4 do Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

4.2 - A subcontratação parcial apenas será aceita com prévia e expressa anuência da CONTRA-

TANTE, respeitando o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total, sob pena de 

extinção, conforme subitem 17.5 do Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

4.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto; 

4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente; 

4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta manti-

verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com diri-

gente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.7. O CONTRATADO deverá substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipó-

tese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções ca-

bíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela exe-

cução da parcela originalmente subcontratada; 

4.8. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerencia-

mento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 

5.1. O valor total da contratação é de R$ valores em reais (valores por extenso); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação; 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado de-

penderão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defini-

dos no item 12 e subitens do Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado de 09 de janeiro de 2026; 

7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 

orçamento estimado que poderá ser reajustado de acordo com a variação do Índice Nacional da 

Construção Civil – INCC, da Fundação Getúlio Vargas, podendo, entretanto, ser estabelecido mais 

de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 

insumos ( art. 92, V, c/c § 3°, da lei 14.133/21); 

7.3. No caso de reajuste, a CONTRATADA deverá formalizar o pedido a CONTRATANTE, que se 

reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido;  

7.4. Para o cálculo do reajuste aplicar-se-á a seguinte fórmula: 

 

R = (I − Io) / Io × V 

Onde: 

• R – Valor do reajuste procurado para a respectiva parcela da obra;  

• V – Valor da parcela a ser reajustada;  

• I – Índice Nacional da Construção Civil – INCC – publicado pela Fundação Getúlio Vargas, 

referente ao mês em que se completar um ano da data da apresentação da proposta (para o 

primeiro reajuste), que será a data-base do reajuste.  

• No caso de reajustes posteriores, será o índice referente ao mesmo mês do ano seguinte, sem-

pre 12 meses posterior em relação a Io.  

• Io – Índice da coluna citada, referente ao mês da apresentação da proposta. 

7.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato; 
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7.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 

que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 

mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado; 

7.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco 

de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar 

a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

7.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.9. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-

pondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

7.10. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

7.11. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s); 

7.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

7.14. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. São obrigações do Contratante: 

• Orientar quanto à melhor forma de execução dos serviços e os padrões a serem adotados; 

• Promover reuniões para orientar quanto à forma de desenvolvimento dos trabalhos bem como 

prestar informações consideradas relevantes; 

• Orientar e acompanhar a Contratada em reuniões com outros órgãos públicos; 

• Avaliar/aprovar os trabalhos apresentados e suas etapas nos prazos estabelecidos; 

• Tomar providências para realização dos pagamentos devidos; 

• Emitir, após a assinatura do contrato, antes da execução dos serviços, a respectiva Ordem de 

Serviço para os produtos solicitados; 

• Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as espe-

cificações trazidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital);  

• Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital); 

• Efetuar os pagamentos à Contratada conforme previsto no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital), após o cumprimento das formalidades legais; 
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• Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em no máximo 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, conforme subitem 7.2.1 do Termo de 

Referência (Anexo I do Edital); 

• A Ordem de Serviço só será emitida após a CONTRATADA apresentar a Licença de Instalação 

prevista no subitem “7.1.8” do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e o Plano de Gerencia-

mento de Resíduos de Construção Civil previsto no subitem “7.1.9” do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital); 

• Caso a Licença de Instalação não esteja pronta, o prazo de emissão da Ordem de Serviço esta-

belecido no subitem 7.2.1 do Termo de Referência (Anexo I do Edital), excepcionalmente, poderá 

ser prorrogado, desde que esteja devidamente comprovado que a CONTRATADA deu entrada no 

pedido da Licença de Instalação emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA; 

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus Anexos e com este Contrato; 

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do 

Edital); 

• Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 

pelo representante da Contratada; 

• Acompanhar a execução dos serviços por um representante da Contratante, determinando o que 

for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente 

o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

• Homologar os serviços prestados, atestando as respectivas faturas; 

• Emitir Atestado de Capacidade Técnica a Contratada após as fazes executadas e aceitas pela 

fiscalização da contratante e em disposições no Termo de Referência (Anexo I do Edital);  

• Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

Termo de Referência e seus Anexos e com este Contrato;  

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edi-

tal); 

• Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

• Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contra-

tado;  

• Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exe-

cução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

• Efetuar o pagamento á Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no item 12 e subitens do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital); 

• Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, no Termo de Referência e neste Contrato;  
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• Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

• Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente pro-

telatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

• A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requeri-

mento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

• Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

• Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais; 

• Promover, por intermédio do fiscal indicado, a fiscalização, acompanhamento, conferência e 

avaliação da execução dos serviços objeto do Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

• Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

no que concerne a execução dos serviços; 

• Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições de habili-

tação e qualificação exigidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital); 

• Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados da pres-

tação dos serviços objeto do Termo de Referência, completo e livre acesso aos locais da execução 

dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações técnicas necessárias; 

• Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 

parte da CONTRATADA; 

• Comunicar prontamente à CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada que 

interfira na execução dos serviços, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil; 

• Deverão ser observadas as demais regras constantes no subitem 7.2 e subitens do Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital). 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1. São obrigações do Contratado: 

• Após a Assinatura do Contrato a empresa vencedora deverá apresentar, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, Relatório contendo a relação da Equipe Técnica que participará da elaboração dos produ-

tos comprovando todas as qualificações dos profissionais exigidas; 

• Trabalhar sob a orientação da equipe Coordenadora da Contratante, e executar os trabalhos em 

conformidade com as normas técnicas e legislações vigentes, de acordo com as especificações pre-

sentes no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e dentro do melhor padrão técnico; 

• Suportar todos os custos para a elaboração dos produtos, inclusive as taxas de aprovação dos 

projetos pelas concessionárias locais, estando suas despesas inclusas no valor do serviço; 
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• Cumprir as atribuições assumidas, assim como reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, 

no total ou em parte, o produto que estiver com vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execu-

ção dos serviços, conforme verificação da Contratante; 

• Substituir imediatamente, a pedido da Contratante, profissional de sua equipe que tenha durante 

desenvolvimento dos trabalhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado de forma inconveniente 

ou desrespeitosa com a equipe Coordenadora da Contratante;  

• Comparecer às reuniões promovidas pela Contratante, sempre que solicitado pela Coordenação 

da Contratante; 

• Apresentar para a Contratante, sempre que solicitado, e conforme especificado, material repre-

sentativo dos trabalhos em desenvolvimento; 

• Entregar os projetos no prazo e nos termos contratados, e em consonância com os anteprojetos, 

relatórios e todo material disponível já existente sobre este objeto;  

• Registrar o Contrato no CREA e/ou CAU e apresentar o comprovante de pagamento da "Anota-

ção de Responsabilidade Técnica", e matricular os serviços no INSS; 

• Fornecer, como condição prévia para execução dos serviços, cópia autenticada do documento de 

habilitação do profissional responsável técnico, bem como de sua ART e/ou RRT, e do documento 

comprobatório da inscrição no CREA e/ou CAU da sede da empresa; 

• Manutenção, durante a vigência do Contrato de todas as condições de habilitação, incluindo a 

atualização de documentos de controle das arrecadações de tributos federais: SRF Dívida Ativa, 

FGTS, CND/INSS, e outras legalmente exigíveis, junto a esta Secretaria como caução mantenedora; 

• Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 

estatuto; 

• Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e municipais (inclusive 

todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem aplicáveis e necessárias ao seu 

funcionamento como empresa; 

• Indicar representante, aprovado pela Contratante, para representá-lo na execução do Contrato, 

comparecer às reuniões convocadas por essa Secretaria, de modo que nenhuma providência possa 

ser retardada ou suspensa, cabendo-lhe ainda o ônus ocasionado pelo não atendimento à convocação; 

• Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 

segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

• Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quais-

quer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços; 

• Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Boa Vista; 

• Responder pelas obrigações e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornece-

dores ou terceiros em razão ou não do objeto do contrato; 

• Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 

no local e em seu entorno; 

• Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços prestando todas as informações e es-

clarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 
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• Assegurar livre acesso e trânsito nos escritórios de trabalho, bem como permitir visitas e fornecer 

informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE, e que por este forem 

previamente credenciados; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, as suas expensas, 

serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de exe-

cução irregular dos trabalhos; 

• Comunicar a Fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário; 

• Não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, além de não 

empregar em qualquer trabalho menor de dezesseis anos, ressalvando o emprego de menor na con-

dição de aprendiz, a partir de quatorze anos, tudo conforme dispõe a Lei Federal N° 14.133/21; 

• Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

• Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

• Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

• Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

• Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendi-

mento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

• Deverão ser observadas as demais regras constantes no subitem 7.1, subitens e alíneas do 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), bem como o 

DECRETO MUNICIPAL Nº 039/E, DE 26 DE ABRIL DE 2024, quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independente-

mente de declaração ou de aceitação expressa; 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD; 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei; 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contra-

tos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver ne-

cessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações le-

gais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e respon-

sabilidades decorrentes da LGPD; 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância; 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado; 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, ho-

rário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, des-

vios ou abusos; 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD; 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD; 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

11.1 - Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual e condições descritas no item 10 do Termo de Referência (Anexo I deste 

Edital) e na Minuta do Contrato (Anexo II deste Edital); 

11.2 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 

extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetaria-

mente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV): 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifi-

cado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

• Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

• Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

• Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

• Multa: 

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas 

O atraso injustificado no cumprimento 

do objeto contratado ou de prazos 

estipulados. 

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor total contratado ou, se for o caso, 

sobre o valor correspondente à parte executada com 

atraso, limitada a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia 

e a critério da Administração, poderá ser considerada 

inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo da 

extinção unilateral do contrato. 

Comportar-se de modo inidôneo. 
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato. 

Fizer declaração falsa. 
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato. 

Apresentar documentação falsa. 
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato. 

Cometer fraude fiscal. 
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato. 

Inexecução total. 
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato. 

Inexecução parcial. 
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a parcela 

do contrato não executada. 

Deixar de executar qualquer obrigação 

pactuada ou prevista em lei e no Edital 

do Certame, onde não se comine outra 

penalidade. 

Multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 

cento) sobre o valor total contratado, limitada a 30 

(trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução 
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total ou parcial do objeto, sem prejuízo da extinção 

unilateral do contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administra-

tivamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comuni-

cação enviada pela autoridade competente; 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na-

cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 
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12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admi-

nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parci-

almente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022; 

12.15. Demais obrigações constantes no item 16, subitens e alíneas do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

13.1. A extinção contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial quando ocorrerem as situações previstas artigo 155, inciso I, II e III e artigo 137 da Lei 

14.133/21 na forma prescrita nos artigos 137, 138 e 139, do mencionado Diploma Legal; 

13.2. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por 

rescindido, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova 

de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

 

14.1. As despesas decorrentes com a contratação do objeto do Termo de Referência ocorrerão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública – SMSOP 

Fonte: RECURSO PRÓPRIO (1.500.0000) 

Unidade orçamentária: 022701 – SMSOP 

Funcional Programática: 06.122.0089.2377 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021; 
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres-

sões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-

zado do contrato; 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, sub-

metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada ne-

cessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021); 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 e Decreto Municipal nº 

083/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da cidade de Boa Vista para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

 

Boa Vista - RR, ____ de __________ de 2026. 

 

 

___________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ____________________________ 

 

2 ____________________________ 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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COORDENAÇÃO DE EDITAIS - COEDI 

UASG: 980301 
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CNPJ 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

AO: MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

PROCESSO N° 033574/2025 - SMSOP. 

CONCORRÊNCIA nº 90007/2026. 

ABERTURA DIA: 16/03/2026. 

HORÁRIO: 10h:00min. (Horário de Brasília – DF). 

  

Prezados Senhores, 

 

Encaminhamos a V.S.ª nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO 

DE MURETA COM INSTALAÇÃO DE GRADES METÁLICAS VERTICAIS, EM FRENTE 

A SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, a saber: 

• Valor Global: R$ _______________ (____________________________________________).  

• Prazo de validade: ______ (_____________) dias, contados a partir da data desta licitação; 

• Prazo de execução: ______ (___________) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem 

de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Obras – SMO; 

• Responsável (eis) Técnico(s):_________________________________________________; 

• Responsável Legal: _________________________________________________________; 

• Banco: ___________________, Agência:___________, Conta Corrente nº ___________; 

 

Atenciosamente; 

 

Boa Vista – RR, ___ /___ / 2026. 

 

_______________________________________________________ 

(INCLUIR NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE) 

(N.º DA CARTEIRA DE IDENTIDADE COM INDICAÇÃO DO ÓRGÃO EXPEDIDOR) 
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